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| TayYES
A ES Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

nd ESTADO DO PARANÁ

capa Do reuão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; Secretaria

- Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria
Municipal de Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente; Secretaria Municipal de Esporte e Turismo; Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Secretaria
Municipal de Assistência Social.

TIPO DE LICITAÇÃO:
Menor Preço por Item.

OBJETO:
Registro de Preços para futura aquisição de materiais derivados de
rochas (pedra brita, pó de pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão),
para atender as necessidades de todas as secretarias e departamentos
da Administração Pública Municipal.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR:
R$ 77.284,50 (setenta e sete mil e duzentose oitenta e quatro reais e
cinquenta centavos).

FORMADE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta), após a entrega dos
produtos, mediante conferência de qualidade e quantidade,
condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das
certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
-PR|CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragdiresbarras pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná. 01 de março de 2024.

EA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Plancjamento
pal de Saúde
pal de Educação
pal de Cultura
pal de Agricultura e Meio Ambiente
ipal de Esportes e Turismo
pal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

Secretaria Muni
Secretaria Mu

“OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA,
PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei

Nº 1413/21
O Município de Três Barras do Paraná, para executar suas atividades e programas,
ta reparar e efetuar manutenção emseus bens imóveis e bens dominicais. pois os

principalmente com a ação do tempo. vão depreciandoe desgastando, sendo
indível fazer intervenção para mantê-los em condições de uso e conservação. O

material derivado de rochas tambémé amplamente utilizado empátios e estacionamentos
públicos no sentido de evitar o acumulo de água e consequentemente a formação de lamae
posteriormente poeira, entre outras finalidades.

O objetivo principal é a manutenção de bens públicos no sentido de proporcionar
melhor segurança para atender as necessidades da população. bem comoa realização de
“manutenções preventivas e reparadoras evitando-se gastos desnecessários com a decadência
e desuso do patrimônio público. Ainda, a contratação objetiva atender as necessidades
operacionais dos serviços públicos principalmente com a recuperação e manutenção de
estradas.

Assim, considerando todosos aspectos. há a necessidade da aquisição. sendo esses
materiais indispensáveis para as atividades da Administração. restando evidente o
atendimento ao interesse público.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.
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ESTADO DO PARANÁssa

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 15, Inciso IV, Lei Nº 1413321

As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em
virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item. bem
como as combinações a serem realizadas a cada pedido.

O valor máximo teve como referência orçamentos préviosde preços de mercado e

“contratações já realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de preços
médios, excluídos os valores excessivos tanto para cima como para baixo.

Dessa forma, o objeto dopresente processo deverá atender as especificações técni
e quantidades descritas na tabela abaix

[PRODUTOS DERIVADOS DE ROCHA

VALOR] VALOR

Lore|aroe|UNDADE | oescrição Dos propuros UNITÁRIO|TOTAL

|
(1) O)

=||Tonsido|Pasta Brno Tras [irao
z 1507] Tonelada|Pedra Brita nº 02 6827

[757] 2507] Tonciada |PódePeda 68,83 16707,50

41150| Tonelada|Pedra Graduada TAB | 1113450
5 150 | Tonelada|Pedrisco Limpo 78,25 11.737,50

580]|Tonaida|Rachão do Pesa ss|asso
= é TOTAL 77.284,50)

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, IncisoIVe V, Lei Nº [4133/21

Foi realizado pesquisa de preços em sites especializados (Portal de Compras
Públicas, Portal de Transparência CGU-NFE e TCE-PR), conforme mapade apuração de
preços em anexo e ainda orçamentos de fornecedores e contratações similares de outros órgãos
públicos, resultando em um investimento aproximado de R$ 77.284.50 (setenta e sete mil e
duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). para um período de 12 (doze) meses.

4. PREVISÃO PARAINÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Na presente data, o Município possui Contrato vigente para o objeto que se pretende
contratar, porém seu vencimento é para o dia 25 de março de 2024, tornando-se imprescindível
a realização deprocesso licitatório. o qual está previsto no Plano Anual de Contratações. para
março/2024, como de fatoirá ocorrer. eliminando o risco de a Administração Pública
Municipal ficar sem esses materiais tão necessários para seu funcionamento.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANA

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR
Todas as Secretarias que compõe a Administração Pública Municipal.

6. ANEXOS

a) Pesquisa de Preços;
b) Estudo Técnico Preliminar.

CLEBERSON BORDIM
ário Municipal de Administração e Planejamento

Eluã. polstomp
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secret

” Mp
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

Secretário Municipal de Cultura

ERR if

+———
diedrSida Abilio

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Oiloa, nn LSniolesy
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

f
Al A RODRIGUES

Secretário Municipal de Esportes

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
NPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Município de Tres Barras do Parana Ú

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS

022389 29/02/2024 AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DE ROCHA

E esco| semaço CEsEde nto

AA COMO grep petÇãO|ouco | amor AO oco JMR um one vam

oo 1 E
Item 002 150,00 MU

Vc dos 6do pera
Tten 003 250,00

tum:

vma tnfornção

Você dos pode crua dous

ara comugo roseocação |ndo 1 uvrimor A sONTO meio fOPMODO om mê, vam

Menino de Ro an- 1525600 as 720 aeguapams o rasa arm
otscnção vo treM: RITA crquAA ENTREGUES ho Para Da prreimna

tee 1 =

5 ara somnto romocação | jdado cd Eros FronactDE.PROCESSO mara assinaruRa UM Re
vencia de cama = espia anjos no am um
otscaçã otn: reotico

VER Gs acho de pedra cumE 180,0

PEnã
sas

ecos: Just Ficador.bdsao. con be



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PAINEL DE PREÇOS

022389 29/02/2024|AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DE ROCHA

re PRODUTO | Senviço

Anexo 1

Lote 004 Pedra Brita nº 01
Item 68%

Nenhona informação

eso 1

Lote 004 Pedra Brita nº 02
Ten 002

Nenhuma informação

Anexo 1

Lote 001 Pó de Pedra
Teen 003

ATA | commearo HovoLocação |o fcoartoaDE PROCESSO pra ASSINATURA.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE! SANTA MARIA eesazppens = asjospzems

UNIDADE /

nermo
quaonivo

SESCUÇÃO 00 17: AZULEJO, NATERIAAGILA / PÓ DE PEDRA ] ESMATADA, FORAATO:QUARADO, COMPAIMENTO:AS C%, LARRA“AS CM,
CORIBRÂNCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CLASSE

Anexo 1

Lote 004 Pedra Graduada
Ten 004

Nenhuma tnformação

Mmejo 1

Tote 001 Padrisco Limpo
Teen 005

Nenhuna ânformação

anexo 1

Lote 001 Rachão de Pedra
item 06

Nenhuna tnformação

Informações extratdas de: https fpatneldeprecos.ptanejanento.gou.br
à veracidade das tafornações pode ser consultada en

Netos: /[varkPicagorbdsgo-combr

quasmIDADE PéiIa

nma um

o mun
159,00

250,00 dese

que. vaor

200,00 49,50

a mus
150,00

a mun
150,00

E mun
150,00

Página 141



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

ozzseo 29/02/2024|AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DE ROCHA

= prenuro | Serviço adaminade

anexo E a

lote 661 Pedra Brita nº 63
Ê

sem om 250,00

Teia EE
Raso 1 ELote 661 Pedra Brito aº 62

Trem de aso,e0

Nenhuma informação

ane1 m
Tete dos pó de Pedra
Team 063 250,00

henhuna informação

Lote G61 Pedra Graduada e
sem os 159,00

Nena tnfórnação

anexo 1 =lote 681 Peárisco Lino oTeen 605 159,00

nenhuna Anformação

Véce dos Rachão de Pedra
e

Tm dé 150,00

ata / comento sencvocação |êncão | ejmiosE VAL OMRNO  mmgcesso  pMMMOCAÃO Sum que

Prefettura Municipal de Cacegut 30.60.2023 asa aopiopamo aoes 2.000,60
DESCRIÇÃO DO ITEM: PEDRA DE MAO QU PEDRA RACHHO PARA ARRIHO/FUNDACAO COM FRETE DMT = SO KM

infornações extraídas des https: fa. portaldeconpraspusticas.con.br
à veracidade das Informações pode ser consultada en:

neces jvertPicador bdegp con br
a

YnnAN9

rota

um

mui

uu

mun

um

sem

vao
s2,s0

Página 14



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL

022389 29/02/2024 AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DE ROCHA

ren root | serviço el réora

duo 2 TR
Vote des Pedra rita né 01 umEd 250,00

EE URRE

anexo 1 E
Cote BL Pedra Betta nº0terem

"
150,00 uma forração

mes E m
Vote dos nó de pedra esses
Te dos 250,00

a | commanto venoLocação|Secão | umrinioe VhdontiDaDE PROCESSO ora ASSINAR UM QrDES nor
municipio DE Tome aspaças sopas unjegpas qué ramo o50o

SESCAIÃO DO HTC PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA IRREGULAR, INCLUSIVE REXINE DE PO E PEDRA E COMPACTACAO CEXCLUSO BASE)

es E E
Note 00% Pedra Graduadoano 159,00 tuo:

Nena informação

amo E m umTete dos Pedrtsco Ligo na oie 150,00

nenhana tafornação

Ames E ”e das Rachdo de PedraPg 150,00 tua
Nentura infornação

Infornações extratdas de: httos://bllcongras.cen
à veraetdado das informações pode ser consultada em: ságioa apt

Teto: [ver icadordsgp. com.br
E



Ss 00001Município de Tres Barras do Parana ] 1

ESTADO DO PARANÁ

uviDaDE/= | ER SEER oa
qu »

VER a ão dept is ado

tado) esmooe aaa mocesio MOMO! tm, ame or
musicipio DE PaLoriMA ea RR] untado saveo 68,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: PEDRA RACHÃO
:

Informações extratdas de:

https: /servicos. ca br gov.be/TCEP Tribunal /Relacon
à veracidade das tnfarnações pode ser consultada em:

https: ver tcador.bdsgp.con.br
ágtna 212



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

o22389 29/02/2024

rem PRODUTO|SERVIÇO

Anexo 1

Lote 004 Pedra Grita nº 01
ten 004

ATA | contentodacão | ENTIDADE aa
mucípio DE PrescuiTa. om

DESCRIÇÃO DO ITEM: Pedra brita nº 1

mexo1Vie don pedra grita nº 02
Feo

acho | exrioame TA como
honcipro oe racisco aecraão ses

DESCRIÇÃO DO ITEM: PEDRA BRITADA Nº 62

Anexo 1

Lote 004 Pó de Pedra
Tten 003

Nenhuma informação

Lote 001
Teen 0o4

Pedra Graduada

ara | contearoócio | ENTIDADE Damuucipro oe Home dexa

AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DE ROCHA

UNIDADE 1

CUNTIDADE

m
250,00

NovoLocação /PROCESSO mata ASSINATURA UM. Se
outras

3 osfmafzors unidades 350,00
e Pedidas

150,00

Homococação /PROCESSO mata ASSINATURA
UM. IDEs

outras
as omforpers unidades 1.600,60

e Pedidas

=
150,00

PROCESSO peDean orE,

as onrizaas unidade 1.500,00

eo,o0

vai
65,00

16,59

vaLoR

76,89

uu

sa,50

vazar

sa,50
DESCRIÇÃO DO ITEM: Pedrá Brita Graduada Hatertal rochoso de alta resistência, britado « peneirado, conforne nalha « proporção

abaixos

Anexo 1

Lote 004 Pedrisco Limpo
Teen 005

É ara | comearoócio / ENTIDADE: a OR
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO moss

DESCRIÇÃO DO ITEM: PeoRIScO

E HOMOLOGAÇÃO / q DEMOCESSO mara assinatura º
outras

asr onforizoas  umtdades  soa,00
e Medicos

Informações extraídas de
https: [/servicos, tee br. gos be TCE R/T ibunalRelacos
à veracidade das infornações pode ser consultada em

hetps: verificador bésgp.con.br

vaLoa

Pagina aja



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - CGU - NFE

022389 29/02/2024 AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DE ROCHA

reu reouto / serviço doer
em E eDES Da |niça teaEfe 250,00

; ar coma ommcação/ Eêncho | EnmioADE | MODALIDADE:
OCESSO mar ASSINAnaA

UA era

JNSrETO FEDERAL OE EDMCAÇÃO, CIENCIA E pá à " Ri a
TECNOLOGIA FARROUPI ana: cas ae
GESCRIÇÃO 0 TEM: PERA BRITAA 1 (9,5 A 194) POSTO PEA JAM. St PRE Cogras

uso 1 "Ve Bos Pedra Betto é 02ps uso,00

e ATA | CONTANTO HOMOLOGAÇÃO /dacão | emioor VALOR mocesso MMOL um ame

srurO FEDERAL DE EGO, CGA E a RT É HoTECNOLOGIA FARRGUPT e, a Mi » mi
escRIÇÃO 00 TOM: PESA BRITAA (9,5 A AM) POSTO PEA JFOM. SEM PRE Copas

ES "US Sos 06 da pelese fai 250,06

EE CIO
es m
VS des redra cratnta MiTten 004 amsEGe E =NE der|redorLooEE asoeoERE m
VS Jos Inicio dé paira
toe om soam

Nenhuna informação

à veracidade das Infornações pode ser consultada enz

a internações extras de

Se httose[portatdtranearena go be Jroêsflacale consulta

ita: verGftcadorcbdso- com.br

vénia

vaton

E

E
vaLoR

mun

sum

mun

mu
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS
As informações detalhadas de cada fonte poden ser verificadas através do QR Code

e22389 29/02/2024 AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DE ROCHA

UMIDADE /reu PRONTO / SEnviço DEL mora

Bmexo 1 w
Lote 084 Pedra Brito ne 01 sia
iten 082 250,00 17.520,00

CONTRATAÇÕES SIMILARES COUTROS ÓRGÃOS) (RS 89,89): Município de Brostlondia do Sul - 35.440.520/0081-75 Nº 22/292316/08/2023 UM:
Mº QIDES 11,00 VALOR: R$ 89,85 DESCRIÇÃO: PEDRA BRITA Nº1 COTA DE 75% PARA MERCADO CERAL.

TCE PARANÁ (AS 69,09): MUNICÍPIO DE PRANCHITA Nº 08114305/04/2023 UM: Outras Unidades e Medidas QTDE: 350,06 VALOR: R$ 69,00
DESCRIÇÃO: Pedra brita nº 1

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA CGU » NFE (R$ 62,82): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA FARROUPI Nº 6483103/05/2023
UN: Mº QTDE: 12,00 VALOR: R$ 62,52 DESCRIÇÃO: PEDRA BRITADA N.1 (9,5 À 159) POSTO PEDA. FORM. SEM FRETE COD4T21

VALDIR ROTHBARTH - ME (A$ 65,00)

anexo 1 E ALote 68 Pedra Brita pe 02 a
Tem 082 159,66 0.240,50

TCE PARANÁ (AS 76,99): MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO We 808645767/07/2823 UM: Outras Unidades e Medidas QTDE: 1.609,06 VALOR: R$
76,99 DESCRIÇÃO: PEDRA BRITADA Nº 02
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA = CGU - NFE (AS 62,82): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOCIA FARROUPI Nº 6403163/05/2023

UN: Nº QTDE: 12,00 VALOR: R$ 62,82 DESCRIÇÃO: PEDRA BRITADA N.1 (9,5 À 1994) POSTO PEDR. /FORN. SER FRETE COO4721

VALDIR ROTHBARTH - ME (AS 65,06)

ârexo 1

Lote 081 pó de Pedra
Tten 683

PAINEL DE PREÇOS (R$ 60,50): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA Nº 09042/2023--63/05/2023 UM: METRO QUADARDO QTDE: 26,08 VALOR:

R$ 69,58 DESCRIÇÃO: AZULEJO, MATERIAL:ARGILA / PÓ DE PEDRA / ESHALTADA, FORMATO:QUAORADO,, COMPRIMENTO: 15 CR, LARGURA: AS CM,
CORZBRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CLASSE “A”

BLL (AS 65,00): MUNICIPIO DE IOMERE Nº 26/282357/202311/08/2023 UM: Metro Quadrado QTDE: 1.000,68 VALOR:
PAVIHENTAÇÃO DE PEDRA IRREGULAR, INCLUSIVE REJUNTE DE PO DE PEDRA E CONPACTAÇÃO (EXCLUSO BASE)

VALDIR ROTHBARTH = ME (R$ 75,66)

5 65,89 DESCRIÇÃO:

anexo 1 "fote dos Pedra CratuateTee os Pe 1606 aiaseso
CONTRATAÇÕES SIMILARES OUTROS ÓRGÃOS) (AS 63,18): Munícípto de Rto Azul - 75.963.256/0881-01 Nº 35 / 202326/04/2623 UN: UN QTDE:

3.125,00 VALOR: R$ 63,18 DESCRIÇÃO: BRITA CRADUBOA ENTREGUES NO PATIO DA PREFEITURA

TCE PARÁ (AS 84,50): MUNICÍPIO DE MORRETES Nº G03a8604/07/2023 UN: Unidade QTDE: 1.506,09 VALOR: R$ 84,58 DESCRIÇÃO: Pedra Brita
Graduaça Raterial rochoso de alta resistência, britado é peretrado, conforme nalha e proporção abaixo:
MALDIR ROTHBARTH - ME (R$ 75,00)

âmexo 1 me 18.25
Lote 001 Pedrisco Lino
Tten 005 ase,00 an.737,50

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (RS 81,75): Municipio de Capitoo Leonidas Marques - 76.208.834/0061-59 Ne

-66/282327 [04/2623 UN: Mt QTDE: 32,00 VALOR: R$ 81,75 DESCRIÇÃO: PEDRISCO

TCE PARA (R$ 80.00): MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO Nº 098645707/07/2023 UM: Outras Unidades é Hedidas QTDE: 500,00 VALOR: R$

86,08 DESCRIÇÃO: PEDRISCO|

MALDIR ROTHBARTH - ME (AS 73,00)

Anexo 1 m es,Lote 01 Rachão de Pegra
ten do 150,08 9.544,50

â A veracidade das Infornações pode ser consultada em PAhetos: ver icador bdsgp. con br Páginaai
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PROGUTO | Sesviço RES PéTIA

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (RS 62,90): Prefeituro Municipal de Cocegut Ne 38.69.202324.282338/10/2023 UN: ADES QTDE: 2.069,09
VALOR: R$ 62,98 DESCRIÇÃO: PEDRA DE MÃO OU PEDRA RACHRO PARA ARRINO/FUNDACAO COM FRETE ONT = 50 KA

TCE PARÁ (RS 68,00): MUNICÍPIO DE PALOTINA Nº 89737325/05/2623 UN: Outras Unidades e Medidas QTDE: 12.100,00 VALOR: A$ 68,00
DESCRIÇÃO: PEDRA ÁsCo
MALDER ROTHBARTA - ME CRS 60,06)

A veracidade das infornações pode ser consultada en:SE netos: //verkPicadorbdegp.con.br Página 242



100016

RAZÃO SOCIAL; WALDIR ROTHBARTH - ME

CNPJ: 07.453.901/0001-88

ENDEREÇO: LINHA ITAGUAÇU, SIN - ZONA RURAL — TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

TELEFONE: (45) 9108-2445

E-MAIL;

| ORÇAMENTO

MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA,
PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

tore|aro|OA|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS oo | VARE

1|250|Tonelada|Pedra Brita nº 01 6 16.250,00

[TE [150|Toneiada [PedraBrtantoz ss s.970,00

3|250|Tonelada|Pó de Pedra 75 1875000 |

4 5 [Tonsaaa | Pedra Graduada 75 11.250,00

5|150|Tonelada|Pedrisco Limpo| o

73 1095000 |

6|150|Tonelada|Rachão de Pedra 60 800000 |

o o
TOTAL|7617000

tutto RH HE

Carimbo e assinatura da empresa
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE — ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

O Municípiode Três Barras do Paraná. para executar suas atividades e programas,
cessita reparar e efetuar manutenção em seus bens imóveis e bens dominicais, pois os

mesmos, principalmente com a ação do tempo. vão depreciando e desgastando, sendo

imprescindível à intervenção para mantê-los em condições de uso e conservação. O material
derivado de rochas tambémé amplamente utilizado em pátios e estacionamentos públicos no
sentido de evitar o acumulo de água e consequentemente a formação de lamae posteriormente
poeira, entre outras finalidades.

O objetivo principal é a manutenção de prédios públicos no sentido de proporcionar
melhor segurança para atender as necessidades da população. bem comoa realização de
manutenções preventivas e reparadoras evitando-se gastos desnecessários com a decadência e
desuso do patrimônio público. Ainda, a contratação objetiva atender as necessidades
operacionais dos serviços públicos principalmente com a recuperação e manutenção de
estradas,

Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo esses
materiais indispensáveis para as atividades da Administração, restando evidente o atendimento
ao interesse público.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º
INCISO II

O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que
prevê despesas com a aquisição de materiais derivados de rochas (pedra brita, pó de pedra,
pedra graduada. pedriscoe rachão). para manutenção e conservação dos bens imóveis que
compõeo patrimônio público do Município.

A presente contratação foi inclusa no Plano Anual de Contratações, publicada por meio
“do Decreto Municipal nº 5679/2024, datado de 05/02/2024. programado para março/2024,
como defato irá ocorrer.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18,$ 1º INCISOHI
3.1.0 fomecedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades das Secretarias
e Departamentos municipais. sendode forma parcelada, após a confirmaçãodorecebimento da
solicitação emitida pelo Departamento de Compras. salvo no caso de falta de materiais por
motivo de força maior, no prazo máximode 5 (cinco) dias úteis.

3.2, A entrega destes materiais será diretamente nas Secretárias ou Departamentos solicitantes,
previamente informado pelo Departamento de Compras. através das ordens de compras.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituratresbarras.prgovbr



Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

3.3. O fornecedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias
(úteis da notificação, o produto. que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18, SICH O IV

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado. foi considerado os
quantitativos registrados na última contratação com o mesmo objeto e histórico de consumo
dos itens de reposição dos últimos 12 meses.

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técni

quantidades descritas a seguir:

PRODUTOS DERIVADOS DE ROCHAS se a
r VALOR|VAL |

Lote|are|DA|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VITARA|:qa4)
250 | Tonelada|Pedra Brita nº01

o 768 17.920,00

Z[ 155 Tonsiada|Podia ria nº 02 sz|Tomas

|
77] 207] Toneiada”

|
Pó de Padra = CE 07,50

4] 150 |Tonelada” [Pedra Graduada TE|mio
E 1857] Tanciada|Pedúsco Limpo E RRRR[E|185] Toneiada [Riachão de Podia cs|Tobago

TOTAL|725580

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO — ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. A aquisição de materiais derivados de rochas (pedra brita. pó de pedra, pedra graduada,
pedrisco e rachão) é amplamente realizada por órgãose entidades através de pregão eletrônico

"— registro de preços, comafinalidade de atender as necessidades de todas as Secretarias e
Departamentos da Administração Pública Municipal.

5.2. Foram encontradas nos mais diversos sites de pregão eletrônico. contratações nos moldes
pretendidos, sendo que nas contratações similares consultadas. realizadas por outros órgãoseentidades, não foram identificadas a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração. doque está pretendida.

5.3. As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram
diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo licitatório.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQOtresbarras prgovbr
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IATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18,$ 1º, INCISO VI

Foi realizado pesquisa de preçosem sites especializados (Portal de Compras Públic
Portal de Transparência CGU-NFEe TCE-PR), conforme mapa de apuração depreços em
anexoe ainda orçamentos de fornecedores e contratações similares de outros Órgãos Públicos,
resultando em um investimento aproximado de R$ 77.284,50 (setentaesete mil e duzentose
oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). para um período de 12 (doze) meses.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UMTODO — ARTIGO18, 1º INCISO VII
Contratação de empresas para fornecimento de materiais derivados de rochas (pedra

brita, pó de pedra. pedra graduada. pedriscoe rachão), para manutenção de bens imóveis e bens
de domínio público, visando atender as necessidades de todas as Secretarias c Departamentos
da Administração Pública Municipal, por um período de 12 meses, nos termos quantitativos e
qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO —

ARTIGO18,º 1º INCISO VIII

O objeto caracterizado neste ETP tem padrão de qualidade e desempenho definidos
objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de
avaliação “menor preço unitário”.Arealização do Pregão Eletrônico para o Sistema de Registrode Preços será por item,
visto que o objeto é el e não há prejuizo para o conjunto da solução ou perda de economia
de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto
visa propiciar à ampla participação de licitantes que. embora não disponham de capacidade para

“execução da totalidade do objeto. podem fazê-lo com relaçãoaitens ou unidades autônomas.
permitindoque empresas distintas sejam contratadas.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º
CISO IX

Receber oobjeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade
possível, na quantidade correta e dentro doprazo desejado. para atender as Secretarias e

Departamentos solicitantes e garantir a qualidade na execução das tarefas dos serviços de
manutenção e conservação do patrimônio público.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO — ARTIGO 18,
81º, INCISO X

Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência. além de que com
os itensa serem contratados. os quantitativos da presente contrataçãoestão de acordo com as

jades apresentadas pelas Secretarias e Departamentos solicitantes, visando atender o
interesse público.
neces:

Av, Brasil, 245- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr
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1. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTE:
INCISO XI

'S

—
ARTIGO 18,8 1º

Em análise da contratação desejada. constatou-se que não haverá contratações correlatas

ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS — ARTIGO 18, $ 1º
INCISO XI

Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, uma vez que o Município de Três
Barras do Paraná possui Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos
(2023-2033).

13. POSICIONAM!
1º INCISO XIN

O CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18, $

Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na
modalidade pregão, na forma eletrônica, na natureza registrode preços, do tipo menor preço
unitário, noregime de contratação por unidade, visandoa aquisição de materiais derivados de
rochas (pedra brita, pó de pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão) para atender a demandade
todas as Secretarias e Departamentos que compõe a Administração Pública Municipal, por um
períodode 12 meses, podendo ser prorrogado conforme Art.84 da Lei 14.133/2021, nos termos
do presente Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 01 de março de 2024,

“CLEBEÉSON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

MepMARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgovbr
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UfesAsÃOro
Secretário Municipal de Obras. Viação e Serviços Urbanos

Qua dcte
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de S:

as
CRISTIAN LUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasi 1,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 01 de março de 2024,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento deLicitações

CONSIDERANDO a neces idade de aquisição de materiais derivados de rocha (pedra

brita, pó de pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão) para atender as necessidades de todas as

Secretarias é Departamentos que compõe a Administração Pública Municipal, AUTORIZO a

abertura de processo licitatório, mediante Pregão Eletrônico, devendo tramitar pelos seguintes
Departamentos

1 - Departamentode Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a des

2 — Secretari da Fazenda para elaboraçãoe aprovação de demonstrativo doimpacto
financeiro:

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Termo

- de Referência, se necessário;

4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3º, retome-me os autos para

aprovação do Termode Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta doEdital e Minuta de Contrato;

5 — Parecer Jurídico analisandoas etapas do processo licitatório:

6 - Após, volte-me conclusos.

GERS CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32351212-

CEP
85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 -
|] feitura(tresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná

a CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 de março de 2024.

De:  Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atençãoaocontido no Processo Administrativo sob nº 021/2024, em
especial, a página nº 022, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
77.284,50 (setentaesete mil, duzentoseoitenta e quatro reais e cinquenta centavos),
conforme dotaçõesabaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00º 9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

j) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

k) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

m) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

n) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

P) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32º
CNPJ 78.121.936/0001.
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q) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

1) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores efou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como,a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRONºPR-0S27430

AV. Brasil. 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/0001-

Três Barras do Paraná - PR
sprgovbr



DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍN

Ê Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ea ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

PA CAS

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃODE MATERIAIS DERIVADOS
DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E
RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA SA cl”

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado foi considerado o quantitativo
registrado na última ata de registro de preços de aquisiçãode materiais derivados de rochas
(pedra brita, pó de pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão), o histórico de consumo nos
últimos 12 meses e, a perspectiva da necessidade para o exercício de 2024.
22. O valor máximoteve como referência a pesquisa de mercado em sites especializados
(Portal de Compras Públicas, Portal de Transparência, CGU-NFEe TCE-PR) conforme mapa
de apuração de preços em anexo e ainda orçamentos de fornecedores e contratações similares
de outros Órgãos Públicos, dessa forma, o objeto da aquisiçãodeverá atender as especificações
técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PRODUTOS DERIVADOS DE ROCHAS
A

VALOR|VALOR

mem|are|DADE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNITÁRIO+À]

TORA

eo | es
1 250|Tonelada|Pedra Brita nº 01 7168 17.920,00

2 150|Tonelada|Pedra Brita nº 02 TA 6827 10.240,50

3|250|Tonelada | Pô de Pedra EE 6683|16.707,50

[757] 150”|Toneiada|Pedra Graduada 73|150]
57] 150|Tonelada|Pedisco Limpo 7825 | 73750 |

6|150|Tonelada|Rachão de Pedra
x

8363 9.544,50

TOTAL | 77.284,50 |

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1. Os valores totais dositens deste Termo de Referência somam a importância de

R$77.284,50 (setenta e sete mil e duzentos e oitenta e quatro reaise cinquenta centavos).
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2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item2.3.1, deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente doitem que se apresentar irregular,
perdendo assim odireito de participação na etapa de lances.

2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas noArt. 134 da Lei 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO — ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. O presente Termode Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica.

eficiente e econômica para a aquisição de materiais derivados de rochas (pedra brita, pó de

pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão).

3.2. O objetivo principal é suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que compõe

a Administração Pública Municipal, visto que os materiais derivados de rochas (pedra brita, pó

de pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão) serão utilizados para manutenção de bens imóveis
e bens de domíniopúblico.

4. LOCAIS DE ENTREGA — ARTIGO 40,$ 1º, INCISO HI

4.1. A empresa contratada entregará os materiais diretamente no local onde serão utilizados.

previamente informado pelo Departamento de Compras, através das Ordens de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais

de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço

vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A aquisição destes materiais será por um período de 12 meses nos termos quantitativos e

qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO — ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
741. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os

encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício como Municípiode Três Barras do Paraná.

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho. quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que
acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência; e,

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

“adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, semsinais
de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo e devidamente

identificados.

7.6. Todos os produtos, nacionais ou importados, devem constar nos rótulos, todas as

informações emlíngua portuguesa.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de

capacidade técnico-operacional fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que façam explícita referência pelo

menos às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo. que permitam estabelecer,

por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas
como objeto do presente Termo de Referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO — ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo das Secretarias e Departamentos Municipais, sendo de forma parcelada, após
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solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias, no endereço

determinadopor ele.

9.2. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento

não importará sua aceitação.

9.3, Ematendimento ao disposto noartigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras, pre sas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo
de validade, origem e outro.

9.4, A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela secretaria requisitante,

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO — ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante,

1 - Comprovaçãoda regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentesa multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamentoefetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras

emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO

XXIII, ALÍNEA “H”

11.1, O proesso licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.
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12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “P"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam noitem 02 do presente termo

de referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

122.1, Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximoa ser pago pela Administração. o Proponente

“registrado será convocadopela Secretaria de Administração para alteração,por aditamento, do

preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “3”
13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentári:

a) 03.01.04.122.000:

b) 05.01.26.782.000%

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

€) 06.01,08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

1) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

£) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

à) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

k) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

D 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

m) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

n) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
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P) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

q) 10.03.18.541.0011.2.084.000.3.3.90.30.00

r) 12.01,13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA
“14.1.Olicitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo comas necessidades de

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximode 10 (dez) dias úteis, no endereço contido na

Ordem de Compra.

14.2, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento

não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ouo contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

15.1,3. Dar causaà inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

15.1.5. Não manter à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou daentrega doobjeto da lici
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçãodocontrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto noArtigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Bra

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato. quando nãose justificar imposição de penalidade

mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa

tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, HH, IV. V. VI e VIT do caput doArtigo 155

da Lei Nº 14.1 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, peloprazo
máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisosVIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

di dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
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152.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.23. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.24. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública:

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos é circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante

todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execuçãode contrato:

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação ou de execuçãode contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ouafetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
oobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeç

()) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste

Edital: (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direitode o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou

pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusiv; . coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos

financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA — ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho. que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
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deral Nº 14.133/2021 e, na suafalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Ficam designados comogestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-70;

e) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES. Secretário Municipal de Esportes,

CPE/ME Nº014.437.219-30:
e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/ME Nº 070.183.439-09;

f) St WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos. CPF/MF 906.363.509-59;

£) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.434.280-00;
h) Sr DANIEL HAWERROTH,. Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-

92.

17.1.2, Ficam designados comofiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA $ , Assistente Administrativo, CPF Nº 729.2ILLE

15, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento:

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Diretor do Departamento de Engenharia, CPF Nº

088.693.709-41, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

17.13, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior. o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as
17.

especificaçõesdo edital.

.3. Fica reservado à fiscalização, o direitoe a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o



“Es Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao

fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

“verificação e controle a serem adotados pela fiscalização. obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar

e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA,no que concerne ao objeto da respectiva contratação,

às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo

que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, 0 fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 14 de marçode 2024.

Secretário Mi

él p gsutitos
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

LgesoMARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social
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Três Barras do Paraná, 14 de março de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento deLicitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o: REGISTRO DE PREÇOS PARA

e FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA,
PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto

Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

e GERSO CISCO GUSSO
' Prefeito Municipal

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3235

1212
CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 | = n ura()tresbarras.pr.gov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA
BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO:E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DE TODASAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$77.284,50 (setentae sete mil é duzentos e oitenta e quatro
reais e cinquenta centavos)

DATA DA SESSÃO. sides XX/04/2024- 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP; SIM

REGIONALIDADE:SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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seems

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023,Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO

UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA

GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA XX DE ABRIL DE 2024.
1,3. A abertura das propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA XX DE ABRIL DE 2024.
1.4. A sessãode disputados preços terá início às 09 HORAS DO DIA XX DE ABRIL DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datase horários limites previstos nos itens
1213 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outroa ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

es de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
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de pregão eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos paraoaplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA,

PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtosa ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das dotações

“orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

5) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

K) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

m) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

90.30.00
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nm) 09,0: 65.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

0) 10,01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

P) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

q) 10,03.18.541.0011.2.084.000.3.3.90.30.00

r) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

441. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 deabril de 2021;
b)Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023;
e) Lei Complementar Municipal nº 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1. A participação no pregãona forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume comofirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

“praticadosdiretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradasno regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada comotais, nos termosdo Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
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5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5. Em atendimento aoartigo 48,1, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retrocitadas.
5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº

05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamantedo Sul, Entre Riosdo Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do

Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Manguei ha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
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Renascença, SalgadoFilho, Salto doLontra, Santa Izabel doOeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,

para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento delicitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

5.6.1, Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco porcento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviçosou fornecimento de bensa ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentepúblico
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestãodo contrato,ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entresi.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
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5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupantede cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
“5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções paraesta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,

www tresbarras.prgov.br, ou www blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

741.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2, Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,

empresas de pequenoporte e microempreendedor individual (quandofor o caso permitido pra
MEI), deverão identificaro seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341.Aparticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento asexigências de habilitação previstas no Edital.
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7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Li ações do Brasil a responsabilidadepor eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá seresclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGbilorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado

eo preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até à abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado

poi

encerramento do envio de lances.
somente serão izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode serpreenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente nãoseja
desclassificada, conforme item “10.4ºdo edital.

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa delances, serãode exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
“9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos decontrole interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízosao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre

preçona execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

"10.1, Aaberturada presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
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€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadoparaa contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclassificação da proposta.

Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todosos participantes.
10.5.

sentido contrário, levado a efeito na fasede aceitação.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

«consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lancede valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferençade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entreos lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado parao envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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10.15. A etapade lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

.recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Duranteo transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10:21. No caso de desconexão comoPregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quandoadesconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.25. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial.

10.26. Encerradaa etapa de lancesserá efetivadaa verificação automática junto à Receita Federal,

do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou empresas
“de pequenoporte participantes, procedendo à comparação de valoresda primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
10.27. Encerradaaetapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos

demais licitantes.
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sfpeçãa

10.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após a

negociaçãorealizada, acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.28. Apósa negociação do preço,o pregoeiro iniciará a fase de aceit ção e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preçofinal superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes comos de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
11.2.2.1. Questionamentosjunto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

112.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. No caso de bens e serviçosem geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo quea inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Queo custo do licitante ultrapassa o valorda proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

uu: . Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

“e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes defindo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,sob
pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é

horário para a sua continuidade.

11,7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passarà
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11: . À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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enero reto.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoo disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

1241. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica doTribunal
de Contasda União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estadodo Paraná (TCE/PR):

(http://servicostee pr.gow br /tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o Gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
12.1.2. Constatadaaexistência de sanção, o pregoeiro reputaráolicitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participação.

121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

122. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
“convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail,no prazode 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedidonos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada

nos itensa seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habil

alterações ou da consolidação respectiva.
tação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

124 . Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sedea matri:

12.

no caso deser a participante sucursal filial ou agência.

. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.
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12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b" e e” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

12.8, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa defalência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qual

nos termos do Artigo 67 da Leinº 14.133/2021:

icação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

12.9.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão

Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e com-

patíveis com o objeto, atestando a qualidadee entrega dos serviços cotados.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO| deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contratoa proibição constante do inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II;
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12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoa inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO III deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequenoporte (EPP), qualificadas comotais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativosa habilitação, declaração (modelo livre)assinadapelo

“contador responsávelda empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa partici-

pante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

acompanhadadaCertidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superiora60 (sessenta) dias da

data fixada no item 01 destee«
mentar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

1, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Comple-

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadapor licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequenoporte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.144 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
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12.17. Constatadoo atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedidoo prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13: . Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.

13: . A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazode 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo,apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada nopraz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
"língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14: . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos

e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).
14: . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4, À oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleçavínculo à proposta
de outro licitante,
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15. . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 5 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado doPregão, desde que não haja recurso.
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. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado doPregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o ante
vencedor para assinar o Termode Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas naLei nº 14.133/2021.

17. . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordemde classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17: . Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“172º, a Administração, observados o valor estimadoe sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção depreço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17. . A regra estabelecida no Item “17.4” não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021
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17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedorda
licitação por qualquer motivo, dando ensejo 20 cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece queas hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei nº 14:133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

comas necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante deste edital.

18.2. O objeto do contratoserá recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamentoefiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18: . Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo comocontrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, noslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela u jade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termode Referência (ANEXO V).

18.5. Os objetos flo contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendoofornecedor entregar no prazo máximode 10 (dez) dias, contados da
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. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade é custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

“Administração, à base dos preços unitários apresentados naproposta, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

ponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Trí Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.11, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3, Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5, Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is) e serviços;
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20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) produto/serviço (s) entregues;
20,1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostose contribuições, indenizações, e outras que porventura venhamaser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda à execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;
20.2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregaro (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução doobjeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensdeterceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
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20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3, Adicionalmente,o fornecedor deverá:
20.3.1, Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também,a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continênci:

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidadepor seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.
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21. PRAZODE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9º do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contadosda sua assinatura.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado 0 preço vantajoso, nos termos doArtigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termode Referência

(ANEXO V), sendo queo valor total do investimento soma a importância de R$ 542.278,15

(quinhentos e quarenta e dois mil e duzentos e setenta e oito reais e quinze centavos).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverãoser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3.0 preçounitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É vedado o reajuste de preços duranteo prazode validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

“23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1.Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
23.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.14, Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução docontrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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23.1.10.Praticarato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 309% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pélo Município de Três Barrás do Paraná;

<) Impedimento de licitare contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativa previstas nos incisos 14, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativasprevistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de ar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º daLei nº 14.133/2021.
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23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.23. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A naturezae a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

232.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2(dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobreoato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

“prazo máximo de 3 (três) dias úteis anterioresà data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.
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24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado sistema de Eletrônico em que será

realizado a disputa ou também, poderá ser protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

aoQtresbarras.pr.gov.br.
24.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

“processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de li

25:

tação, de contratação e de execução do objeto contratual.

. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processode licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciaroprocesso de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetara execução docontrato.
e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, comoobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
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prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formadaLe efinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos

25.13. Durante à vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe funçãona
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

“26.1. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório.

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal nº 14/133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal,

26.1.1. Ficam designados como GESTORES deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-70;

«) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

CPFIME Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPEIMENº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPRIMENº 070.183.439-09;

9 Sr WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
£) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/ME 471.434.280-00;
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h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-

92.

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPE Nº 729.232.969-15,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração c Planejamento;

b) JEAN CARLOS DE LIMA,Diretor do Departamento de Engenharia, CPF»
088.693.709-41, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento.

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direitoea autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão sersolicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

“tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apurados

e imputados àsfalhas em suas atividades.
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentadoou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
“promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazô-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob penade desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigênci s formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, cesde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
“27.9. Não cabeà BLL qualquer responsabilidadepelas obrigações assumidas pelo fornecedor com

o licitador, em especial com relação à forma e às condiçõesde entrega dos bens ou da prestação
de serviçose quantoàquitação financeira da negociação realizada

27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
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27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizaro SICAF Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competenteé o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado queseja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante desteEdital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

4) Anexo IV - Minutada Ata de Registro de Preços;

€) Anexo V - Termo deReferência.

Três Barras do Paraná, XX de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XXX. XXX/XKXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº

XX/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em

.seu edital, conformeprevisto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX XXK XXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII do

artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvona condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKXXXX/XXKXK-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedidade participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Púb , direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrênci

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXOIV - MINUTA DAATA DE REGISTRODE PREÇOSNº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando à homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA,

PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as caractei

demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXOV- TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XKXXXXKX/XKXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF nº XXK.XXX.XXX-XX e
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Nipegio

portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, nº XXX, Bairro XXXX, nacidade
de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no

item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta,são as que seguem:
LOTEO1

VALOR||VALOR
ITEM|QNT E

UNITÁRIO|TOTAL
UN DESCRIÇÃO DOS ITENS

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XKXXKXX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendoser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenhode despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 daLei nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificadoou o fornecedor,no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mentonas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alizaçãode licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente just cada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderãoser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em casa de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizema execução da

Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,1 alínea “d” da Lei

nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação , alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-

gistrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor quenãoaceitar reduzir seu preçoaos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
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PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termosdo subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações,o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

“fornecedor não puder cumprir as obrigações contidasna Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciadoa alteração do preço registrado, mediante comprovaçãode fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação dealteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-

tos que demonstre queo preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial-

mente pactuadas.
b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-

necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas naata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le-

gislações aplicáveis
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistrodo |

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

inte vencedor será cancelado pela Administração Pú-

“ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado,na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, incisoIll ou IV da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;

9) Ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-
tificado;
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£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
à) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

k) ALeinº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumeraos atos lesivosà admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasº previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadasneste Edital e em seus Anexos, limitados
a 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municí-

pio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá

o o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Públicadireta e in
do ente federativo quetiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infraçõesad istrativas previstas nos incisosVII, IX, X, XI e XI do caput doArtigo 155

da Lein? 14.133/2021, bemcomo pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,
HIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais graveque a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõeo Artigo 156, 5 7º da Lei nº 14.133/2021.
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£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza ea gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãosde controle.

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a i stauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
“noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcriçãonesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmascontidas
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no Edital do PregãoEletrôniconº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelosórgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem antei r que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

lentificada a sua des inação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quandoda ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
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PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por contadas seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.244.0009.

e) 06.01.08.244.0009.2.4

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.

£) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

h) 07.01.10.301,0008.2.009.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10,302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

à) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

k) 09,01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

1) 09,01.12.361,0010.2.030.000.3.3.90.30.00

m) 09,02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

n) 09,02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

0) 10,01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

p) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

q) 10.03.18.541.0011.2.084.000.3.3.90.30.00

1) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho,que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federalnº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como GESTORES deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPE/ME Nº
034.861.709-70;

c) Sr. CL

CPE/ME Nº 000.278.879-95:

ESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
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d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-3

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG.Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09:

f)Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO. Secretário Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

8) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO,Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-

92
26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, scal

titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Diretor do Departamento de Engenharia, CPF Nº

088.693.709-41, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

“objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que nãoacarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Página 44 de 56
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001.68 — E-mail licitacaoDiresbarras pr.gov br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosnesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº

14.133/2021 é demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro paradirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

quea precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Parafirmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXOV - TERMO DE REFERÊNCIA

DEFINIÇÃO DO OBJETO — ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA,
PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII,
ALÍNEA “A el”

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado foi considerado o quantitativo
registrado na última ata de registro de preços de aquisição de materiais derivados de rochas
(pedra brita, pó de pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão), o histórico de consumo nos
últimos 12 meses e, a perspectiva da necessidade para o exercício de 2024.
2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de mercado em sites especializados
(Portal de Compras Públicas, Portal de Transparência, CGU-NFEe TCE:
de apuração de preços em anexo e ainda orçamentos de fornecedores e contratações
de outros Órgãos Públicos, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atenderas especi
técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

[LOTE 01 - PRODUTOS DERIVADOS DE ROCHAS ]

VELOE —VaLBR

[me| aroe|UMDADE Descrição Dos propuros ubisíro|Vora
|

(R$)1 [250|Tonelada [Pedra BrtanPOr 7165
[17ER E eg ba sE 0 827—[o 2400

3 [250 | Pó de Pedra [6683 [16.707,50
4 Pedra Graduada [7825 [1113450
ê agro Canna E o
8 Rachão de Pedra 63,6:

2.3. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1, Os valores totais dositens deste Termo de Referência somama importância de

R$ 77.284,50 (setenta e sete mil e duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1, deste

ficada automaticamente do item que se apresentar irregular.

perdendoassim o direito de participação na etapa de lances.

2.5. Durante à vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, INCISOXXIII, ALÍNEA “B”

3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,

eficiente e econômica para a aquisição de materiais derivados de rochas (pedra brita. pó de

pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão).

3.2. Oobjetivo principal é suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que compõe

a Administração Pública Municipal, visto que os materiais derivados de rochas (pedra brita. pó

de pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão) serão utilizados para manutenção de bens imóveis
e bens de domínio público.

O + LocsispeEnTREGA ARTIGO 40,5 1º, INCISO 1
4.1. A empresa contratada entregará os materiais diretamente no local onde serão utilizados.

“previamente informado pelo Departamento de Compras, através das Ordens de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais

de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço

vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO — ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C”

€ 6.1. A aquisição destes materi rá por um período de 12 meses nos termos quantitativos e

qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO — ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os

encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em

vigor, obrigando-se à saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com cla, ainda que
acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná:
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7.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao

fomecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência; e,
7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

“adjudicaçãodo objeto deste Pregão.

7.5. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais

de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo e devidamente

identificados.

7.6. Todos os produtos, nacionais ou importados, devem constar nos rótulos, todas as

informações em língua portuguesa.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprova ão de aptidão do licitante através de atestado de

capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto

compatíveis como objeto deste Termo de Referência e que façam explícita referência pelo

menos às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer,

por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas

com o objeto do presente Termode Referência.

o 9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO — ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1,Olicitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo comas necessidades de

consumo das Secretarias e Departamentos Municipais. sendo de forma parcelada, após

solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias, no endereço

determinado por ele.

9.2. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que oato de recebimento

não importará sua aceitação.

9.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do

produto deverá assegurar informações claras. precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo
de validade, origemeoutro.
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9.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeit ificação, pela secretaria requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G"
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração. à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentesa multas ou indenizações devidas pelo fomecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Compras

emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR — ARTIGO 6º,

INCISO XXIII, ALÍNEA “H”

111. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOSE ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

ap
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo

de referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixose
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
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122.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, à Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

“outro processa licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “J”

e 13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01,04.122,0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

1) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

o à) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

k) 09.01,12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

m)09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90,30.00

n) 09:02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

p) 10.01.20.606.0015.2:050.000.3.3.90.30.00

q) 10.03.18.541.0011.2.084.000.3.3.90.30.00

1) 12.01,13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo comas necessidades de
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consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, no endereço contido na
Ordemde Compra

14,2, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que oatode recebimento

não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pel:

o infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

seguintes

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletive

15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

15.L,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

o declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução docontrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

15.1.10.1. A Lei 12,846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade

mais grave;
b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a multa

tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados

da comunicação pelo Municipio de Três Barras do Paraná;

e) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Vl e VII docaput do Artigo 155

da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelasinfrações administrativas

previstas nos incisos II, TIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquema imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

4.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.23. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicaçãodas sanções serão considerados:
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a) A natureza c a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Osdanos que dela provierem para a Administração Pública:

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na apli ãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data desua intimação.

15.2,6. A aplicaçãodas sançõesde impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,olicitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante

todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

1 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com oobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influen-

ciar o processode licitação ou de execução de contrato;
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«) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos:

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lici-

tatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

dodireito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.
1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou

pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutiva ao participar de licitação ou da execução de contratos

financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA — ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “F”

“7.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

171.1. Ficam designados como GESTORES deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF

Nº 038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura,
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CPE/MF Nº 034.861.709-70;

e) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-

mento, CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG.Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação
e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

g) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.434.280-00:

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

047.447.909-92.

17.1.2. Ficam designados como fist
a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15.

deste contrato os seguintes servidores:

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento:

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Diretor do Departamento de Engenharia, CPF Nº

088.693.709-41, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as especificações do edital.

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

(17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao

fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar

e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneaoobjeto da respectiva contratação,

às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo

que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuizo das penalidades previstas. proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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Três Barras do Paraná-PR, 19 de março de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamentode Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS

(PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO)

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto

orçamentário financeiro.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$77.284,50) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendodessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal)

Respeitasamente,

E daanoNresemo-
ecretária Municipal da Fazenda
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos e outras
A espécie: Pregão Eletrônico Processo nº 021/2024.
Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura aquisição de materiais

derivados de rocha (pedra brita, pó de pedra, pedra
graduada, pedrisco e rachão) para atender as necessidades
de todas as secretarias e departamentos da Administração
Pública Municipal.

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei

14.133/21)

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IILEstudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentosacima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesae os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada nocorpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

O termode referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXTIT.

CEP85485-000 - Três Barras do Paraná RsAv. Brasil, 245 - Nino (45) 3235-121
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Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar quea descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendoregras claras para os licitantes. O prazo de vigência da ata, previsto
no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados à
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autosa existência de

e parecer contábil que suprea exigência legal. Também se previu regras específicas para o
recebimento do objeto da contratação.

Quantoà fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendoser dado conhecimentodesteàeles.

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pelas Secretarias Municipais
interessadas, com a metodologia adotada, atendendo o art. 23 e seus inciso de forma
combinada. Entendendo suficientes as informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de
Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em três fatores:

1)apossibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um bem e serviço comum; e

II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor
pelo bem e serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados
no processo de licitação.

III)Aimpossibilidade da mensuração de seus quantitativos.
Considerando-se queo presente certameadotou o formato eletrônico e

tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamentoda licitação adotado é o menor preço por item,
por se tratar de aquisição de materiais derivados de rocha, que são itens divisíveis, sendo
o quantitativo é de difícil averiguação, motivo pelo qual houve necessidade de se
concretizaroregistro de preços.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnico-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:(4
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profissional, conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da
contratação, sendo requerido apenas o atestado de capacidade técnica.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequadaa minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevêas
cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido.

S.MJ.. É o parecer.º Três Barras do Paraná,19 de março de 2024

Av. Brasil, 245-
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Três Barras do Paraná, 19 de março de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

.
AUTORIZO 0 PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termosda Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades nece: à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

º GERSO Fl CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil,
242- Fone:(45)

3235
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DECRETO nº 5634/2024
PUBLICADO EM: DATA: 09/01/2024

—Biloilagar  cúmuLA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº

jmane 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
nomeação de Comissão de Contratação, Agente de

Ediçãod95) contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei—ua Federal nº. 14.138 de 1º de abri de 2021, no
Ada iesponcárvas municipio de Três Barras do Paraná e dá outras

providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art. 4º. O artigo 2º do Decreto nº 5308/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

.Art. 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
1 - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
ll - Caros. Sniezko CPFnº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passaa ter a
seguinte redação:

“ovo Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bense serviços comuns, comoagentede contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
1- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
1 - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO 4
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I Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
t- Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Hll-|Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
IV-|Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

e . Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 dejaneiro
1024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

rés Barras do Paraná - PR
esbárras.prgov.br
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MA
Prefeitura Municipal de rés Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃOETERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOSDE
“ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, resultantes do Processo Administrativo Nº 21/2024.

FISCAL TITULAR: JANDIRA SCTILLEMER, Assistente Administrativo, CPFNº 729,232.969-

15, fiscal titular da Secretaria Municipal de Admi: ão e Planejamento;

FISCAL SUPLENTE: JEAN CARLOS DE LIMA, Diretor do Departamento de Engenharia, CPF Nº

- 088.693.709-41, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,e devendo ainda:
a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda oua utilização pelo contratante;

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3 “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ78.121.936/0001.
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€) Comunicar imediatamente à contratada, quandoo fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ourecibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferire atestaras notas fiscais;oO
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSS!

Prefeito Municipal

x
JANDII CHLLEMER S DE LIMA

Fiscal Titular Suplente

AV. Brasil, 242 Fone:a y
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE

PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO-E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

f

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 77.284,50 (setenta e sete mil e duzentos e oitenta e quatro
reais e cinquenta centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/04/2024- 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO,

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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E ra.“mA Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ese

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

'MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica deDireito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
“123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO

UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA

GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

“1.2,0recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 04 DE ABRIL DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA 04 DE ABRIL DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 04 DE ABRIL DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (wwwbllorg br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213 1,4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houverexpediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

Página 2 de 86
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de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos parao aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

“MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA,

PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

-31, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das dotações

orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

6) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048,000.3.3.90.30.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

à) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

K) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

m) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
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m) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

P) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

q) 10.03.18.541.0011.2.084.000.3.3.90.30.00

1) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006e suas alterações;
c) Decretos Municipais nº 5478 e 5479de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023;
e) Lei Complementar Municipal nº 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
.e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada comotais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão.
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5.4.2. Atendam aos requisitosde classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

comas exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresaestá enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresade pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento aoartigo 48, |,da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termosdasleis retrocitadas.
5.5.1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº

05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante doSul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São uel do Iguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípiosdo Sudoeste do

Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do

Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu,Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Página 8 de 56
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001.68 — E-mail: licitacao(Biresbarras pr.gow.br



ss Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.Sedec

Renascença, SalgadoFilho,Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes,

para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

canfigura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensaele
relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
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5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
“5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 cadernode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

“BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www-blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

741, O licitante deverá estar credenciado,de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

“recebimento daspropostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,

empresas de pequenoporte é microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificaro seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento

da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preçoaser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPPno sistema conforme
o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.31.Àparticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento asexigências de habilitação previstas no Edital.
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7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços € lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico,salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasi

7.3.4. É de exclusiva responsabilidadedo usuário o sigilo da senha, bem como seuuso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsade Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoBbiLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerradaa etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, proposta ajustada coma descrição do objeto ofertado

eopreço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8,3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderãoretirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormenteinseridos no sistema.

8.5, Nãoserá estabelecida, nessaetapa do certame, ordemde classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado
somenteserão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campo:

a) Valor Unitário

b) Marca/Modelo.
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente nãoseja
desclassificada, conforme item 10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados,tanto na proposta inicial, quantona etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

.9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9,7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãosde controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento dalei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízosao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre

preço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A aberturada presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
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€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável,

lidade das10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequil

propostas ou exi r dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
“10441 Qualquer forma de identificação da:proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes.
10.5.1. À não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoe do valor

consignado no registro.
.10.9.0lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessãoe as regras estabelecidas noedital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10:13, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.
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“10.15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18, Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

.e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.26. Encerrada a etapa de lances será efetivadaa verificação automática junto à Receita Federal,
do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
10.27. Encerradaaetapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtidamelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.
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10.272. O pregoeiro solicitará aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerradaa etapade negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

“do artigo 59, 60e61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaater demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do itemV parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha coma
Administração ou comainiciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notasfiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2,3. No caso de bense serviços em geral,é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Queo custo do licitante ultrapassa o valorda proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas,a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados pormeio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,sob
pena de não aceitaçãoda proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençãode melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11,7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passarà
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11,8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006, seguindo-sea disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Comocondição prévia ao exame da documentação de habili ção do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidosde Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
* (http: //servicas.tce,prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1, À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as.

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o Gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.12. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições departicipação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e45 daLei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrizefilial com diferençasde números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, 0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documento:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, comaata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registra civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.
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12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domici ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termosdoArtigo 67 daLei nº 14.133/2021:
12.9.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão

Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e com-

patíveis com o objeto, atestando a qualidadee entrega dos serviços cotados.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO 1 deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II;
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12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO HIdesteEdital;

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequenoporte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinadapelo
contador responsável da empresa, sob as penasda Lei, indicando que a empresa partici-
panteestá enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

acompanhadadaCertidãoSimplificadaexpedida

pelaJunta
Comercial

jurisdicionada a sede da

licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da

datafixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Comple-

mentarnº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atendaa todasas demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Casoaproposta mais vantajosa seja ofertada por licitantequalificada como microempresa

ou empresa de pequenoporte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de OS (cinco) dias úteis,

apósadeclaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

. apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresade pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
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12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
“declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
“13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quantoaintenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentaras razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recursoinvalida tão somente os atos insuscetíveisde aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante nesteedital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada nopraz de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
“14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contratoe aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas naproposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais apósa vírgula) e o valor global em algarismos
e porextenso (art. 12º daLei nº 14.133/21).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preçosunitários e preço global, prevalecerão os

primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricose os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
- conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

“complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
“

4521,A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “char”, e-mail, de acordo comafase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo,a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.
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coomuco reuso,

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazode05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133/2021.
17.141. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante s tação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada,e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
“convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação , para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“17.2.º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para à

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento|equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.4.1, A regra estabelecida no Item “17.4: não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO II - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
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17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconheceque as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

- mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante deste edital,

“18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com asexigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidadecivil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, noslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3, 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação.
jo à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo deReferência (ANEXO V).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1, O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da

solicitação.
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exp. vo reto

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

.19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestaçãode serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

204. o obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20,1.3, Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregã
20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20,1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is) e serviç:
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20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venhama ser criadase
exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20:2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele quefor
entregue em desacordo com o apresentado naproposta;

20:

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
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20.2.13. Prestar todos os esclarecimentosque forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

20.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1, Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez queos seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.33, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade porseu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para à execução do objeto deste Edital.
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21. PRAZODE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9”do Termo de Referência,

-anexo a este Edital,

21.2. A vigência da Ata de Registro de Preçosé de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

213. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos doArtigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

“22,1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termode Referência

(ANEXO V), sendo que o valor total do investimento soma à importância de R$ 77.284,50 (setenta
e sete mil e duzentose oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).
22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas,relacionadas.
“22.4, É vedado o reajuste de preços duranteo prazode validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2341. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
.

23.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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23.1.10. Praticaratolesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

“comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ILII, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.
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23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. À aplicação das sanções previstas noitem “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstânç agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos decontrole.
23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do inter ssado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneldade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
|

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

“2441, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

“gráfica.
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243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado sistema de Eletrônico em que será
realizado a disputa ou também, poderá ser protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, duranteo horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.
“24,4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontardo recebimento do requerimento da solicitação porparte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

“254141. Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar,alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, comoobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
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prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorgade contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa oupessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 da

"Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como GESTORES deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-70;

e) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES. Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

CPE/ME Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

g) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.434.280-00;
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h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-

92.

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Diretor do Departamento de Engenharia, CPF Nº

088.693.709-41, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

26.3, Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento, licitado, desde que não acarrete ônus para o Municf ou modificação na

contratação.
"26,4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodosde inspeção, verificação é

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
“forem julgados necessários ao cumprimento do objeto

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerneao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

“Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

atoescrito e fundamentado disponibilizadono sistemapara conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

.
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultadoao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
27.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão dasua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

«no Diário Oficial do Município.

27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9, Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor comolicitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da prestação
de serviçose quanto à quitação financeira da negociação realizada,

“27.10.
O

pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações,sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
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27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

“cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parteintegrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

€) AnexoIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitai

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

e) Anexo V - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná,19 de marçode 2024.

GERSO FRANCISCO GUS:
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX.XXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº

14/2024, e sobas penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em

seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso 1, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃOUTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do

artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 14/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKXXXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônca e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXOIV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
- REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo comacla: ficação por ela alcançadae na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes naLei nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

“PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOSDE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA,

PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e
demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materi

naquela descrita no ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

s e serviçosa serem entregues é estimada

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

“requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XK.XXX.XKXX/XKKX-XX, representada por seu
“representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. XXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPFnº XXX.XXX.XXX-XX e
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portador do RG Nº X XXK.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dositens descritos no

item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condi

“LOTEO1

es ofertadas na proposta, sãoas que seguem:

| VALOR VALOR
ITEM|QNT|UN|DESCRIÇÃO DOSITENS

UNITÁRIO|TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XXXXKXX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos doArtigo 86,83º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoopreço
vantajoso,nos termosdoArtigo 84 da Leinº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO-Acontratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenhode despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 daLei nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinaraata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

“aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Leinº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO-Aexistência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

 alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderãoserrevistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

“PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderãoser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercadoou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em casodeforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

Ata de Registro de Preços tal como pactuado,nos termosdoArtigo 124, Il alínea "d” da Lei

nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

x a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-

gistrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preçopraticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

«pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
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PARÁGRAFO QUINTO- Havendoaliberação do fornecedor, nos termosdo subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduz r seuspreços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo é:

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

PARÁGRAFOSÉTIMO- No caso do preço de mercadose tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumpriras obrigações contidas na Ata,será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-
cial-tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condiçõesi

mente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-

necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le-

gislações aplicáveis
“PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista noArtigo 156, inciso Il ou IV da Lei nº 14.133/2021

.
CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado;

f) Ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-
tificado;
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£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

k) ALein? 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados porpessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princi s da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

e PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo Munici-

pio de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi

nistrativas previstas nos incisos 11, H1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº

14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá

diretae o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicadireta
do ente federativo quetiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XIeXII do caput do Artigo 155

da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,

HH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave quea sanção referida no 5 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.

e) Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei nº 14.133/2021.
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8) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioresao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

e) Aimplantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótesede deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimentodos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico nº 14/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãosde normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocaçãodos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar 0 respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Atade Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE pormeios
“eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
“PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuadonão isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Muni o valor devido deverá ser acrescido de atuali ação financeira, e
sua apuraçãose fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os.

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
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- PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.244.000º 48.000.3.

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.

£) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

j) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

k) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

m) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

n) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

0) 10.01.20.606.0015.2.041,000.3.3.90.30.00

P) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como GESTORES deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº
034.861.709-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Plancjamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-:
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d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG,Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

CPE/MF Nº 070.183.439-09;

f)Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
£) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO,Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471,434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.447.909-

92.

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo. CPF Nº 729.232.969-15, fiscal
titular da Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Diretor do Departamento de Engenharia, CPF Nº

088.693.709-41, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
“ PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
“contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimosnes quantitativos fixados nesta Ata de

Registro dePreços.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Oscasos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇt PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

.
DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA. PÔ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA,
PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII,
ALÍNEA “A el”

2.1. Para o dimensionamento do quantitativoaser registrado foi considerado o quantitativo
registrado na última ata de registro de preços de aquisição de materiais derivados de rochas

“(pedra brita, pó de pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão), o histórico de consumo nos
últimos12 meses e, a perspectiva da necessidade para o exercício de 2024.
2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de mercado em sites especializados
(Portal de Compras Públicas, Portal de Transparência, CGU-NFE e TCE-PR) conforme mapa
de apuração de preços em anexo e ainda orçamentos de fornecedores e contratações similares
de outros Órgãos Públicos, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações
técnicase quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PRODUTOS DERIVAD
|

UNIDADEAE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
VALOR

UNITÁRIOTEM|arDE

1[250|Toneiada |Pedra Brta ni Of
1

2|150|Toneiada|Pedra Brita nº 02 [

3|250 || Toneiada|Pó de Pedra
4
5

150||Tonelada|Pedra Graduada
1501Tonelada”|Pedsco Limpo EEE[61-501]Tonelada|Rachão de Pedra

-
1

2.3, Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de

R$ 77.284,50 (setenta e sete mil e duzentose oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste

Termode Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.5, Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

“previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO — ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3

O
presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica.

eficiente e econômica para a aquisição de materiais derivados de rochas (pedra brita, pó de

“pedra, pedra graduada, pedrisco e rachão).

3.2. O objetivo principal é suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que compõe

a Administração Pública Municipal, visto que os materiais derivadosde rochas (pedra brita, pó

de pedra, pedra graduada, pedriscoe rachão) serão utilizados para manutenção debens imóveis

e bensde domínio público.

4. LOCAIS DE ENTREGA — ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

«4.1. A empresa contratada entregará os materiais diretamente no local onde serão utilizados,

previamente informado pelo Departamento de Compras, através das Ordens de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA “A”

5.1.Avalidade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendoser renovada por mais
“de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço

vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXHI, ALÍNEA “C”

6.1. A aquisição destes materiais será por um período de 12 meses nos termos quantitativos e

qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os

encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.

B . Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidentes de trabalho. quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que
acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;
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7.3. Assumir todos os encargosde possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência; e.

“74, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação doobjeto deste Pregão.

7.5. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais

de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo e devidamente

identificados.

“1.6. Todos os produtos, nacionais ou importados, devem constar nos rótulos, todas asº informações em língua portuguesa.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de

capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que façam explícita referência pelo
“menos às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer,

por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas

com o objeto do presente Termo de Referência.

O Syoprro pr exicução no ossero - arTIGO 6º, xxim, aLíxea ser
9.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de

consumo das Secretarias e Departamentos Municipais, sendo de forma parcelada, após

solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias, no endereço

determinado porele.
9.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento

não importará sua aceitação.

9.3, Em atendimento ao disposto no artigo 31 daLei nº 8.078 de 11/09/1990,a apresentação do

“produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre

caracteristicas, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo

de validade, origeme outro.
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9.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verifi ão, pela secretaria requisitante,

“da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO — ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

11. CRITÉRIO DE JULGAM!

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

“acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgãosolicitante;
1 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentesa multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado nãoisentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

“fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentesas Ordens de Compras

emitidas.

O E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º,
INCISO XXIII, ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
«avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOSE ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA

«pr

12.1. As quantidades estimadasde contratação e valores constam no item 02 do presente termo

de referência.

“122. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serãofixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
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12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

-14.133/2021, à Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

123. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administraçã o Proponente
registradoserá convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"º 13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

6) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.244,0009.2.020.000.3.3.90.30.00

€) 06.01,08.244,0009.2.048.000.3.3.90.30.00

1) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

£) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

.
à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

e À) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

K) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

1) 09.01. 61.0010.2.030.000.3.3.9 00

m)09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

n) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

9) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

p) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

q) 10:03.18.541.0011.2.084.000.3.3.90.30.00

+) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA
14.1, O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de
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cnmma Do reto,

consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do

Departamento de Compras, no prazo máximo de10 (dez) diasúteis, no endereço contido na

Ordem de Compra.

14,2.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que viera ser recusado sendo que o ato de recebimento

não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1,3, Dar causa à inexecução total do contrato;

15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaraç jo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorupção. O seu Artigo 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançô
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afegão

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa

tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IT, IL IV, V. VI e VII do caput doArtigo 155

da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X, XL e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

4.1) A sanção estabelecida no item “d”será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

152.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021

15.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, à diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.23, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

stração Públialguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Admi

15.24, Na apli das sanções serão considerados:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

bj As peculiaridades do caso concreto;

6) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

€) A implantação ou o aperfeiçoamento de programade integridade, conforme

normas e orientações dos órgãosde controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e. declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar. requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação.

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante

“todoo processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ousolicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivode influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influen-

ciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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o nEseço

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgãolicitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos:

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lici-

tatório ou afetar a execução docontrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

dodireito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuraçãode alegações de prática prevista nascláusulas deste

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.
idade na forma11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibi

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou

pessoa fisica. diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos

financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA — ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 c/c Artigo 7ºda Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Ficam designados como GESTORES deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF

Nº 038.501.089-37:

b) Sra. ELIZA BORTOL. ZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura,
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CPF/MF Nº 034.861.709-70;

“) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administraçãoe Plancja-

mento, CPE/ME Nº 000.278.879-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPE/ME Nº 070.183.439-09;
9) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação

e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

g) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPE/ME 471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

047.447.909-92,

17.1.2. Ficam designados como fis is deste contratoos seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPE Nº 729.232.969-15,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Diretor do Departamento de Engenharia, CPF Nº

088.693,709-41, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento.

17.1,3,0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

-17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com

as especificações doedital.
1

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

ica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao

fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
“dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar

e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto darespectiva contratação,

às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo

que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

«prejuizo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 04 DE

ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorgbr) “acesso

identificado no link licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

e ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA,

PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

“245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitaçãoQtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado nositio do Município de Três

e Barras do Paraná-PR (wwwtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www. blLorg br),
também poderão ser solicitados através do e-mail li Qtresbarras.pr.gov.br, ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

rês Barras do Paraná-PR, 19 de março de 2024.

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)3; “Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000) tresbarras.pr.gov.br



anoaroas, 1054 Prefetura Municipal de Três Barras do Paraná 000169
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna
público que às 09h do dia 04 DE ABRIL DE 2024, na Bolsa
de Licitações do Brasil - BLL (wwwbiLorgbr) “acesso
identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, regidos pela Lei Nº
141332021, por meio da utilização de recursos de tecnologia

da informação — INTERNET, de acordo com as especificações
do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE
ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA
GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DAe ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro. Três Barras do Paraná. Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 email: licitação(ditresbarras,prgov.br. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos. poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado no sítio do Município de
Três Barras do ParanáPR (wwwresbarras pr.gov.br), na
plataforma da BLL (www-blLorg.br). também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(d tresbarras. pr gov.br. ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 19 de março de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupaº Código Identificador:BIDE44F2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/03/2024. Edição 2985.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fe

informando o código identificador nosite:
https://www diariomunicipal.com.br/amp

hrsdiariomunicpal.com briamplmataria!B IDE 44F203AFCWCAThk jheviNIBUGITAPbewo8OOOU nt afoSpANZTBV 2671 HTISZknidj.. 1



ANNAGA

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 21/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/03/2024 09:01:28

LOTE1 oem: 1 Quant. 250 Unidade: TN Val. Ref.: 71,68

Descrição: PEDRA BRITA Nº 01

utor Marca/Modelo O Nao
PARTICIPANTE 055 ADEFINR/A DEFINR 7158

LOTE 2
Nem: Quant.: 150 Unidade: TN Val. Ref.: 68,27

Descrição: PEDRA BRITA Nº 02

Autor
|

Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 136 ADEFINIR/ A DEFINIR 6827

o LOTE3 !
Item; 1 Quant: 250 Unidado: TN Val, Ref.: 66.03

Descrição: PÓ DE PEDRA

Autor MarcalModelo*Valor
PARTICIPANTE 010 A DEFINIR A DEFINIR ES

= LOTE 4
Nem: 1 Quant, 150 Unidade: TN Val. Ref.: 74.23

O Descrição: sora craduroa

Autor Marca/Modelo a—Valor
PARTICIPANTE 141 ADEFINR/A DEFINIR TARA VET

LOTE 5 na o
Item: 1 Quant,: 150 Unidade: TN Val. Ref.: 78,25

Descrição: PEDRISCO LIMPO

Autor
[ * Marca/Modelo

—
Valor

PARTICIPANTE 134 ADEFINR/A DEFINIR 7 825

LOTE 6 oem: 1 Quant,: 150 Unidade: TN Val, Ref.: 63,63
Descrição: RACHÃO DE PEDRA

Autor
I

Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 080 A DEFINIR /A DEFINIR dass

1de2
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ANN1EZ

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 21/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/03/2024 09:01:28

LOTE1 =tom: 1 Quant: 250 Unidade: TN

Descrição: PEDRA BRITA Nº 01e Marca/Modelo Valor
"WALDIR ROTHBARTH A DEFINIR /A DEFINIR 7158

L
LOTEZ| o

tem: 1 Quant: 150 Unidade: TN Val. Rat; 68,27
Descrição: PEDRA BRITA Nº 02

Autor MarcalModelo
” Valor

WALDIR ROTHBARTH A DEFINIR / A DEFINIR deu

LOTE3 —
tem: 4 Quant; 250 Unidade: TN Val, Rof.: 66,63
Descrição: PÓ DE PEDRA

Autor MarcalModelo Valor
WALDIR ROTHBARTH A DEFINIR /A DEFINIR deus

LOTES
ltem: 1 Quant; 150 Unidade: TN Val Raf:74.23

e Descrição: PEDRA GRADUADA

Autor
|

MarcalModelo
— E: “Valor

WALDIR ROTHBARTH A DEFINIR /A DEFINIR 7

LOTE 5 =tem: 1 Quant: 150 Unidade: TN Val. Rof; 78.25
Descrição: PEDRISCO LIMPO

Autor MarcalModelo
o TES FValor

WIALDIR ROTHEARTH A DEFINIR A DEFINIR 7825

o LOTE 6
tem: 4 Quant: 150 Unidade: TN Val, Ref: 63,63
Descrição: RACHÃO DE PEDRA

Autor
l MarcalModelo|“ Valor

WALDIR ROTHBARTH A DEFINIR/A DEFINIR ssa

1de2



NNNAGA

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

DOCUMENTOS ANEXADOS

WALDIR ROTHBARTH
Horário: 03/04/2024 17:55 Documento: Atestado de Capacidade Técnica TES
Endereço: hp Hanceeietronica blob.coreiindows.netipatcipantdocuments/344aBbGe8e7445200dbSce20c1 thepar
Horário: 0304/2024 1755 Documento: Ato Consttutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Enderaço: hp:lancooiotonicoblob cora windows notparticipantdocument 7 320cd4dc8402452578308 10536023 po
Horário: 03/04/2024 1755 Documento: Cadastro de CNPJ ENE RE
Endereço: hp:lancooietronicobiob core windows neu participantdocumenis/800a2060537437€S6a 3 1TOBTdefo2 pt
Horário: 03/04/2024 17:55 Documento; Cersdão conjunta de débitos relativosa Tributos Fodorais Re
Endereço: hio:ancooletronicoblob cora windows neiparicipantdocumenis/422950208477481aa 17558aBbbftaecêpatHorário: osaiz024 17:55 Documento: Certidão de reguaridado de débio com a Fazenda Estadual E

dereço: hiancoeletronica biob cora iindows natparticipantdocuments fobo29008c3b440525b1224300d7 4862 pet
Horário: 03/04/2024 17:55 Documento: Cersdão de regularidade de dénia com a Fazenda Municipal

Endereço: hitp)lanceeieranco biob core windows neparicipantdocuments/40b124517110431390cogcegogacatgepetHorário: 03/04/2024 1755 | Documento: Certdão do regularidade débito para com o Fundo de Garantia porTempo deServiço (FGTS)

Enderoço: htp)anceoieronco bio core indorws neparicipantiocumenis(as1tga8002cusbsObOSabatiapotHorário: 04042024 17:55 | Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) SUSDo
Endereço: htp:lanceeietronco bloo coreindows netiparticipantdocumenis/5644904467fbéta3b5285cf852628204 pat
Horário: 03/04/2024 17:55 Documento: Cartdão Nogativa de Falência ou Concordata 1ED e
Endereço: htp:anceeietronico biob core aindows netiparticipantdocumenisiae 1c10789380438197518109b4SaD4g pa
Horário: 03/04/2024 17:58 Documento: CertdãoSimpificada daJunta Comercai

Endereço: htp:!tanceeletrancoblobcore windows netfpartcipanidocumenis/0048871b47734C51950b1adaZ sabepel!Horário: 0304/2024 17:55
| Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habitação

Endereço: htp:!lanceeletronico blob core windows neipartcipantdocumanes/25a8Il0b8a<447859473fbtc2fcoSted par
Horário: 03/04/2024 17:55. Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEEPP-

Endereço: htp:lanceaitronico bl. core indows nevpartcipantocuments/87b8a458le7H4t95085200721a6chz13 pat
Horário: Oxoarzoaa 17:55 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditivos ou sunervanntos.

Endereço: itfanceeieronico bios core windows net participantdocuments303 179460464ce 38sadSessostcaés par
Horário: Os/naizo2s 17:55 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infant

Endereço: hto:/lancoeietranico bios core windows neuparticipantdocuments/a8749305319e487f8eesTfnoaobabS0S pat
Morário: 04/04/2024 17:55 |Documento:

Outros
documentos a Rd E

Endereço: htp:lanceeleronico bio core sindous nafpartcipantdocumenis!91529460207041579212300HB4T2H8 par
Horário: 03/94/2024 17:55 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada o com CNPJ

—

Endereço: htp:ancecletrorico bom cora mindows notpanicipantdocuments/9370252103400480Qbacass670c367 pot

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 21/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/03/2024 09:01:28

MOVIMENTOS DO PROCESSO
25052024 15:45:25 MENSAGEM PREGOEIRO
O erquivo Oá - Edital Pregão Eletrônico Nº 14-2024 pd foi adicionado ao processo.
250312024 15:45:32 MENSAGEM PREGOEIRO)

arquivo 13 - Edital Pregjo Eletrjnico Ny 14-2024 pd foi removido pelo condutor da processo.
3704/2024 17:47:57 CADASTRO DE PROPOSTA WALDIR ROTHEARTH

0308/2024 17:55:32 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA WALDIR ROTHEARTH

danaziza0Ea5:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, agradecemosa presença de todos. Informamos quea fase de lances iniciara exatamente as 09h, qualquer dúvida estamos
à disposição no Ci

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem: Unidade: TN Marca: ADEFINIR Modelo: ADEFINIR: -
Descrição: PEDRA BRITA Nº 01

Quantidade: 250 Valor Unit.: 71.68 Valor Total: 17.920,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal—Di() ME

1 WALDIR ROTHBARTH 055 07453901/0001.88 71,68 7168 Sm

e DESCLASSIFICADOS
Razão Social Lo”Num Documento Oferiaicial  OfertaFinal DEC) MEO

INABILITADOS,

Razão Social Num Documento OfertaFinal|DEC) ME.

MOVIMENTOS DO LOTE
20/03/2024 09:01:27 PUBLICADO

20/03/2024 08:10:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

Da/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
Da04/2024 09:00:20 DISPUTA

04/04/2024 09:00:20 LANCE WALDIR ROTHBARTH [PARTICIPANTE055) 7158
Da/04/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da meihor oferta da etapa de lances é WALDIR ROTHBARTH
04/04/2024 09:10:20 HABILITAÇÃO

LOTE 2- HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.

Gerado em: 04/04/2024 08:10:22 1de



ltom: 1 Unidade: TN

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Marca: A DEFINIR
Descrição: PEDRA BRITA Nº 02

Modelo: A DEFINIR

Cuaniiade: 169 8827
—

NalorTotat: 1024050

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento

—
Oferamical  Ofnafinal DAP] WE

CI WALDIR ROTHBARTH 136 07463. 90N00G585 6627 TEM
DESCLASSIFICADOS

Racão Socia Nom Documento Ofnsinicil Oman BUG] ME
INABILITADOS

Razão Social
— Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE0552 PUBLICADO]

20/03/2024 09:10:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
Baroar2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
d4j04i2024 09:00:20
daroarzo24 09:00:20

DISPUTA

LANCE WALDIR ROTHBARTH (PARTICIPANTE 136) 68,27

dainaizoza 09:10:21
O detentor da melhor oferta da etapa de lancesé WALDIR ROTHBARTH

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Daioai2024 09:10:21 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: TN Marca; A DEFINIR Models A DEFINIR

Descrição: PÓ DE PEDRA
Quantidade: 250 Valor Unit.: 66,83 Valor Total: 16.707 50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final DEC) ME

1 WALDIR ROTHBARTA 010 07.453.901/0001-88 66,83 06,83

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento

—
OfertaFinal

INABILITADOS

Razão Social TO Num Documento, Ofertanicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
20/03/2024 09:01:27 PUBLICADO,

20/0312024 09:10:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
Daj0ai2024 08:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS
Dajoa2024 09:00:21 DISPUTA

04/04/2024 09:00:21 LANCE WALDIR ROTHBARTH (PARTICIPANTE 010) 66,83

04/09/2024 09:10:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
”

O detentorda melhor oferta da etapa de lances é WALDIR ROTHBARTH
04/04/2024 09:10:21 HABILITAÇÃO

Gerado em: 04/04/2024 09:10:22 2des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR.

LOTE4 - HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade; TN, Marca: À DEFINIR Modelo: À DEFINIR

Descrição: PEDRA GRADUADA.
Quantidade: 150 | NalorUnit: 7428 ES Valor Total: 11.134,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oforialnicial  OfertaFinal DRC) ME

1 WALDIRROTHBARTH 111 07453901000165 7423|uaEISir
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial—OfortaFinal|DEG) ME

e INABILITADOS

Razão Social TE Num Documento Oferalnicial  OfortaFinal|DEC) ME.

MOVIMENTOS DO LOTE
20/03/2024 09:01:27 PUBLICADO,

20/03/2024 05:10:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
dajnaizo2a 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
D4l04202409:00:21 DISPUTA

040412024 09:00:21 LANCE WALDIR ROTHBARTH (PARTICIPANTE 111) ES
04/04/2024 05:10:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da melhor oferta da etapa de lances é WALDIR ROTHBARTH
D4/04/2024 09:10:21 HABILITAÇÃO

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.0: Unidade TN Marca: ADEFINIR Nadal: A DEFINIR

Descrição: PEDRISCO LIMPO
Quantidade: 150 Valor Unit: 78.25

=. ot Valor Total: 11.75

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofenainicial  OforaFinal DEM) ME

TUALIRROTHBARTH [184 OASSSONGNIEE 7625 7625 sa”
DESCLASSIFICADOS|

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIC) ME

INABILITADOS

Razão Social — Num Documento Ofertanicial  OfortaFinal Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
20/03/2024 09:01:27 PUBLICADO

20/03/2024 09:10:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
Ba/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/04/2024 09:00:21 DISPUTA x
040472024 09:00:21 LANCE] WALDIR ROTHBARTH (PARTICIPANTE 134) 752

Gerado em: 04/04/2024 09:10:22 3de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

04/04/2024 09:10:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancesé WALDIR ROTHBARTH.
04/04/2024 09:10:21 HABILITAÇÃO

LOTE 6- HABILITAÇÃO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem: Unidade: TN Marca: À DEFINIR Models A DEFINIR
Descrição: RACHÃO DE PEDRA

Quantidade: 150 O ValorUnit:63,63 Valor Total: 9.544.50

CLASSIFICAÇÃO
oOs: Num Documento Ofertalnicial—OferaFinal DRC) ME.”1 WALDIR ROTHBARTH 060 07.453.001/0001:68 63,63 6363 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento “Ofortalnicial—Oforta Final

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta In Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
20/03/2024 09:01:27 PUBLICADO,

20/03/2024 09:10:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
dar042024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

04/04/2024 09:00:21 DISPUTA

04/04/2024 09:00:21 LANCE|WALDIR ROTHBARTH (PARTICIPANTE 090)
0410472024 09:10:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é WALDIR ROTHBARTH

;
daiodi2024 05:10:21 HABILITAÇÃO

Gerado em: 04/04/2024 09:10:22 ade5



Gerado em: 04/04/2024 09:10:22

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

APÓIO CARLOS SNIEZKO



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 21/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 20/03/2024 08:01:28

TOTAL DO PROCESSO: 77.284,50

WALDIR ROTHBARTH 07.453.901/0001-88 7728450
LOTE1 Quant: 1 Num:055|Lance: 71,68] Total; 17.920,00|Ea Marca: A DEFINIR Modelo: A DEFINIR. —

Descrição: PEDRA BRITA Nº 01

Quantidade: 250 Val, Ref.: 71.68 Valor Unit. 71,68 Total Item: 17.920,00

LoTEZ Total: 10.240,50

Mem: Unidade: TN |
Descrição: PEDRA BRITA Nº 02

Quantidade: 150 Val. Ref.: 68,27 Valor Unit.: 68,27 Total Hem: 10.240,50

LOTE3 Quant: 1 Num:010 Lance: 66,83 Total: 16.707,50
Tem:t Unidade TN|MarcaADEFINIR ModelADEFINR
Descrição: PÓ DE PEDRA

Quantidade: 250 val, Ref.: 66,83. Valor Unit.: 66,83 Total tem: 18.707,50

LOTES Quantit o Num:t1t Lancet Total; 11.134,50Mem:t
Unidade:TN|MarcaADEFINIR Modelo: ADEFINIR BL

O Peso rsora couros
Quantidade: 150 Val. Ref.: 74,23 Valor Unit.: 74,23 Totalitem: 11.134,50

LOTES Quant: 1 Num: 134 Lance: 78,25 Total: 11.737,50
item: 1 Unidade:TN|Marca

ADEFINIR
a

Descrição: PEDRISCO LIMPO

Quantidade: 150 Val, Ref.: 78,25 Total ltem: 11:737.50

LOTE 6 Quant: 1 Num: 090 Lance: 63,63 Total: 9.544,50
fem: 1 Unidade: TN Marca: À DEFINIR Modelo: A DEFINIR

Descrição: RACHÃO DE PEDRA

Quantidade: 150 Val, Ret.: 63,63 Valor Unit.: 63,63 Total tem: 9.5

Gerado em: 04/04/2024 09:10:21 10e2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paran:
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS
DO PARANA, inscrita no CNPJ sob nº 78.121.936/0001-68, sediada na
Avenida Brasil, nº 245, Centro, Município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, , atesta para os devidosfins que a empresa WALDIR
ROTHBARTH, inscrita no CNPJ nº 07.453.901/0001-88, sediada na
Estrada para Itaguaçu KM 02, Zona Rural, no município de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000, através de seu
representante legal, Sr. Waldir Rothbarth, inscrito no CPF nºe 285.532.509-97, RG nº 1704896-1 SESP-PR, forneceu as mercadorias
do PREGÃO 23/2022:

“QtdaUnd Descrição|“300|Tonelada |Pedra Brita nº O a| 200. | Tonelada |
PedPedraBritanº02E300 |Tonelada PódePedra|

Atestamos ainda, que tais serviços foram. executados
satisfatoriamente, de acordo com os prazos estabelecidos,
pontualidade e eficiência na execução, qualidade e quantidade, não.
existindo em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade comas obrigações assumidas.

Três Barras do Paraná-Pr, 03 de março de 2024.

Ss

SEpaneea /
|

Jandira Schilemer
Setor'de compras

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP378.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov:br.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

aaaa COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|(acoosooS7488s0n0otas ADIA 1506/2005

WALDIR ROTHBARTH

555 ESSE EOMENTO NONE SEPARE EEE
EDREIRA ITAGUACU ue

ESSES EOEESEÇÃO GEATRADE ESONENER PARE
0810.0:99- Extração & brtamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado

TESES E RESORTS DAS ABADES EOONGNKS SEER
09.90-4-03- Atividados de apoio à extração de minerais não-metálicos

TODOS ETERNAS ANNREZA ABES
21355 - Empresário (Individual)0 == ER] [SERES
EST PARA ITAGUACU KM 02 E ERITADOR

TE ERRAR INERS TE
85.485.000 RURAL TRES BARRAS DO PARANA. PR

TRBEREÇO HIETRNES TERRE

REFERENTES
TNUAGÃO CXOESTANT ERDESTAÇÃO CADASTRE
ATIVA 15/06/2005

SURGE SERENSTUAÇÃO ESPE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022

Emitido no dia 02/04/2024 às 16:53:07 (data o hora de Brasilia) Página: 411
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WALDIR ROTHBARTH
CNPJ: 07.453.901/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas do
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com)
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 daLei nº 5.172, de 25 de autubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenca.
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <httplhwvew.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emiida às 17:19:20 do dia 02/04/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/09/2024.
Código de controle da certidão: CEC1.6E57.39CA.E8F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



“e Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026511950-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.453.901/0001-88
Nome: WALDIR ROTHBARTH

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta, Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se: a débitos de

O faisssza tributária é não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/08/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
ww fe r.gov.br



WALDIR ROTHBARTH
CNPJ: 07. 1/0001-88

ENDEREÇO: ESTRADA PARA ITAGUAÇU KM 02,
ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANA-PR

TELEFONE (45) 9 91082445

Ilmo Senhor
Chefe da Comissão de Licitação do Município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

A empresa WALDIR ROTHBARTH, inscrita no
CNPJ nº 07.453.901/0001-88, sediada na Estrada para Itaguaçu KM
02, Zona Rural, no município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, CEP 85.485-000, neste ato representado por seu
Administrador o Sr. Waldir Rothbarth, inscrito no CPF nº
285.532.509-97, RG nº 1704896-1 SESP-PR. Requer a Vossa
Senhoria que seja concedido de acordo com a Lei Complementar
123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte) Art. 43. Parágrafo 1º, e Lei Complementar 147/2014
“cinco dias úteis, prorrogáveis por mais cinco para a regularização da
documentação”.

Nestes termos aguardo deferimento.

Três Barras do Paraná-Pr, 02 de Abril de 2024.

=ssnaso dgtamenta
BBRTHOTASISWALDIRagsfifatio

ROTHBARTHitssacia
O THBART = orasagóNCo0 168

:0745390 1000:tação: ÉRo secs
188 E Erasesessos

WALDIR ROTHBARTH

CNPJnº 07.453.901/0001-88



anna

ESTADO DO PARANÁ.| dt CHancial de Toto Bear

do
Pecná

coa]
ces: DÃO NEGATIVA NR. 818/2024

Cadastro Econômico: 6230

Razão Social.:
CPE/CNPJ.....?

Nome Fantasia: PEDREIRA ITAGUACU

Endereço. AV. SAO PAULO, 395
Bairro.......: LINHA ITAG
Atividade....: EXTRACÃO, BRITAMENTO, COM. PEDRAS P/CONSTRUCAO E ARTE,
Alvará.......! 623

Certificamos de acordo com a Legislação en vigor, c face “ao' requerinanto
lado sob nº, 5 que o cadastro Economico nº  623-0

g

zado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possut débiros refer onte
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE pará aFa; onda
Pública deste município, referente & impostos atrasados.

à presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de de Certidão

presente certidão não exclui o direito ds Fazenda Municipa estão
à

aiqualaser,
mpo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei
tida em: 02/04/2024

Código de autenticidade da certidão: 255848506255848
Certicão emitida gratuitamente pelo porta! do cidadão.



c2n42024, 17:21 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—07.453.901/0001-86
Razão

Social:
Endereço: ESTRADA PARA ITAGUACU KM 02 / RURAL/ TRES BARRAS DO PARANA /

PR / 85485-000

WALDIR ROTHBARTH

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere-o/Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2024 a 14/04/2024

Certificação Número: 2024031601354784432575

Informação obtida em 02/04/202417: 1:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei. esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hitps:consulta-ce caixa go beiconsulacrfpages!consultaEmpregadorjst



PODER JUDICIÁRIC
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

HBARTH (MATRIZ E FILIAIS)
0001-88

Certidão nº: 22174058/2024
Expedição: 02/04/2024, às 17:20:57
Validade: 29/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dato
de sua expedição. É

Certifica-se que WALDIR ROTHBARTH (MATRIZ E FILIAIS),  inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 07.453.901/0001-88, NÃO CONSTA como. inaaimplent “e no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 3

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoli jaçã
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.?-12-440/2011 e

«467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro e 22022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa iem re lação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de isua
autenticidade no portal do Tribunal Superior: do/ Trabalho no

Internet (hrtp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente. : j

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
5 ê

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas” constam os dados
necessários à Rana Ra das pessoas naturais e jurídicas
estabelecidas em sentença Pondanandia transitada em julga
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público «
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulosique, por
disposição legal, contiver força executiva. E

4 jem



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certfico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei

NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

WALDIR ROTHBARTH
CNPJ: 07.453.901/0001-88

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

sta

cortdao

em

hitps:itIyi2DGEIbE

Orientações:

Esta condão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado fgura como Autorte)
“São apontados as fetos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS.
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de insttução pública ou com à Receita Federal que
verfíque a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI, À conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homénimos não qualificados, nos termos do art, &º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente à registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solictar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também à pessoa física

q

ê
é
É

ê

CATANDUVAS, 3 de abril de 2024

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistema do Disinpuidor do Paraná Data de emissão 030412026 1347 Págra 1 de 1
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WALDIR ROTHBARTH
CNPJ: 07.453.901/0001-88

ENDEREÇO: ESTRADA PARA ITAGUAÇU KM 02,
ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TELEFONE (45) 9 91082445

ANEXO |

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024.

WALDIR ROTHBARTH, inscrita no CNPJ nº 07.453.901/0001-
88, sediada na Estrada para Itaguaçu KM 02, Zona Rural, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-
000, DECLARA, para fins de participação no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 14/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu. edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2027:.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a' presente
declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 02 de Abril de 2024.

porá 07453501000188
Razão: El souoauror deste
documento

ocafização:
TE

EgBgOs 2 1734240300
oxit PDF Reader Versão: 2023.3.0

WALDIR ROTHBARTH

CNPJnº 07.453.901/0001-88

:0745390100



WALDIR ROTHBARTH
CNPJ 3.901/0001-88

ENDEREÇO: ESTI PARA ITAGUAÇU KM 02,
ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANA-PR

TELEFONE (45) 9 91082445

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO
ME OU EPP PARA FRUIÇÃODOS BENEFÍCIOS DAS LEIS

COMPLEMENTARESNº 123/2006, 147/2014 E LC MUNICIPAL
001/2014

WALDIR ROTHBARTH, inscrita no CNPJ nº 07.453.901/0001-
88, sediada na Estrada para Itaguaçu KM 02, Zona Rural, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-
000, através de seu representante legal, Sr. Waldir Rothbarth, inscrito
no CPF nº 285.532.509-97, RG nº 1704896-1 SESP-PR e de seu
contador, Sr. VALTER RAFAEL ACORDI, CRC nº PR-065073/0-7,
inscrito no CPF nº 037.766.399-97, DECLARA, para osfins das Leis
Complementares nºs123/2006, 147/2014 e LC Municipal 001/2014 e
sob as penas do art. 299 do Código Penal, que esta empresa
enquadra-se na presente data como:

(X) MICROEMPRESA, conforme art. 3º,|, da LC nº 123/2006 e
LC 147/2014 LC Municipal 001/2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art.-3º, II, da:LC
nº 123/2006 e LC 147/2014 LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do
$ 4º do art. 3º da LC nº 123/2006 e LC 147/2014 e LC Municipal
001/2014.

Por ser esta expressão da verdade, firmamoso presente.

Três Barras do Paraná-Pr, 02 de Abril de 2024.

VALTER &

RAFAEL

VALTER RAFAEL ACORDI
CPF nº 037.766.399-97
CRCnº PR-065073/0-7



WALDIR ROTHBARTH
CNPJ 901/0001-88

ENDEREÇO: ESTRADA PARA ITAGUAÇU KM 02,
ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANA-PR

TELEFONE (45) 9 91082445

ANEXO Il

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024.

WALDIR ROTHBARTH, inscrita no CNPJ nº 07.453.901/0001-
88, sediada na Estrada para Itaguaçu KM 02, Zona Rural, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-
000, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer: órgão ou
entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante
os fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de
sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente
declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 02 de Abril de 2024.

WALD aceRasO

4236499900 168, OU=ACReage OrICP-Brasil

a
02 17:3508-0300'

xt PDF Reader Versão: 202530.

WALDIR ROTHBARTH

CNPJ nº 07.453.901/0001-88



WALDIR ROTHBARTH
CNPJ: 07.453.901/0001-88

ENDEREÇO: ESTRADA PARA ITAGUAÇU KM02,
ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANA-PR

TELEFONE (45) 9 91082445

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE
MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024.

WALDIR ROTHBARTH, inscrita no CNPJ nº 07.453.901/0001-
88, sediada na Estrada para Itaguaçu KM 02, Zona Rural, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-
000, declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto-no inciso
XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus
quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho notumo,
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto
acima, durante a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão..

Três Barras do Paraná-Pr, 02 de Abril de 2024.

WAL DIRyggácssassar
ROTHB EiH:0745 Pee

0001 lendo 202530

WALDIR ROTHBARTH

CNPJ nº 07.453.901/0001-88



Oznerzoza, 17:42 Emissãodo CICAD]

RECEIT,
ESTADUAL DO
PARANA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ
jades.

90365869-04
Início das Atividades

07.453.901/0001-88 0312006

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresaral WALDIR ROTHBARTH

Titulo do Estabelecimento PEDREIRA ITAGUACU

Endereço do Estanelecimento EST ESTRADA PARA ITAGUACU KM 02, SN, BRITADOR - RURAL - CEP 85485-
000
FONE: (45) 3235-1251

Município de Instalação TRES BARRAS DO PARANA - PR, DESDE 03/2006
( Estabolocimonto Matriz )

Qualificação

E ATIO SIMPLES NACIONAL | SIMPLES NACIONAL “DIA 3DO MES/2: DESDE
vação Au ANO:

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica Principal do 0810-0199 - EXTRAÇAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS
Estabelecimento PARA CONSTRUCAOE BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário
Inscrição

CPF 28553250997
Tpo Nome Completo! Nome Empresarial Qualiicação

WALDIR ROTHBARTH

Este CICAD tem validade até 02/05/2024.

e Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via mid Eletronicamente via Intemer

Intermet vos fazenda prgou br 02/04/2028 27i42:43
Dados transidos de forma seguraes Tecnologa CELEPAR.

htps/vnwarinternet prgovbricadioms! coCIFSID asp?elncludeLináFaci=SBeCadioms=90365869048eUser=HEZTY2AW.







Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 07.453.901/0001-88 DUNSG: 93*****41
Razão Social: WALDIR ROTHBARTH
Nome Fantasia: PEDREIRA ITAGUACU
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/04/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não

Geese Mio rms:
Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

1- Credenciamento
11 - Habilitação Jurídica
TI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 29/09/2024|Automática

e FGTS Validade: 14/04/2024 Automática
Trabalhista (hrep://srrw-tst jus be/cestidao) Validade: 30/09/2024|Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 10/04/2024
Receita Municipal Validade: 02/05/2024

Esta declaração é uma simples consulta é não tem efeito legal

Emitido em: 03/04/2024 14:47 de 1

CPF: 285. XXX.XXX:97|Nome: WALDIR ROTHBARTH
Ass:

E



oz042024, 17:41 SINTEGRAIPR - Consulta Pública ao Cadastro

| SINTEGRA
| Consulta Pública ao Cadastro do
| Estado do Paraná

a, Petaiora Host

IDENTIFICAÇÃO Codetucocauis (MD Causas 17:41:49

| finscriçãofones: [97.453.90110001-88 |Estaduai: [s0365869-04

[Nome Empresarial: |WALDIR ROTHBARTH. ]

ENDEREÇO
|Logradouro: [EST ESTRADA PARA ITAGUACU KM 02 ]

(Número: SN! Jicomplemento: [BRITADOR ]

Bairro:|RURAL Es!
Município: |/TRES BARRAS DO PARANA Jur: JpR ]

cer: |85.485-000 Telefone: la5)3235-1251 |

)Em: |NÃO CADASTRADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
f [BB10009 “EXTRAGAO E BRITAMENTO DE PEDRAS,
|ntividade Econômica Principal: |E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E
| (BENEFICIAMENTO ASSOCIADO
Ínício das Atividades: 03/2006 ]

[Situação Atual: || HABILITADO - DESDE08/2007 ]

[Situação Cadastral: Jarivo - DESDE 08/2007 |

[

E:

lnectme Tbutário: ESMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONREDRS

|spED (EFD, NF-e, CT-0): [Maiores informações ]

OBSERVAÇÃO: Os dados aeira são baseados em informações fornecidas pelo próprio contrbuine cadasrado. Não valem.
como cerião de sua eleva existência de fto é de direto,nãosão cporiveis à Fazenda é nem excluom à responsabilidade

tributária derivada do operações com ele ajustada,

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

ve sintegra fazenda pr govtbrisintegral
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dá“<<
..PABLL COMPRAS

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕESDA BLL COMPRAS

RazãoSocial: WALDIR ROTHBARTH

Endereço: EST PARA ITAGUAÇU

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: TRÊS BARRAS DO PARANÁ UF: PR

CEP: 85.485-000 CNPJ: 07.453.901/0001-88

ê Telefone Comercial: (45)3235-1207 Inscrição Estadual: 90365869-04

ME/EPP: Sim
Representante Legal: WALDIR ROTHBARTH RG: 17048961

Email: waldirrithbarth gmail.com CPF: 285.532.509-97

Resp. Financeiro: WALDIR ROTHBARTH

E-mail Financeiro: waldir.pedreira()hotmail.com

Por meio do presente Termo, o Representante Legal do Licitante especificado acima
concorda com o Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e

's do Brasil - BLL COMPRAS, do qual declara ter pleno conhecimento e está emLeil

conformidade com as disposições que seguem:

1. São responsabilidades do Licitante:
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes: dos editais de

negócios dos quais venha a participar,

HI. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e

Regulamentos expedidos pela BLL COMPRAS, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

HI. Designar Representante Legal como responsável perante a BLL COMPRAS; e

IV. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

2.0 Licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica no

pagamento da utilização, conforme regras previstas no Capítulo VIE do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL COMPRAS, podendo escolher entre os planos
por taxa variável ou por período.

httos:iblicompras com/RaprosentanyParticipaniContractOlausosByd? param 1=6SBgkz!45DUOMANDCOnONWSCSAtzgxaSmVV2ERYiakoO jo, wa



030412024, 14:07 TERMO DE ADESÃO WALDIR ROTHBARTH - 07.453.901/0001-88.

3. 4 escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de Configurações de Plano

e Cobrança noperfil do Representante Legal após autenticação por login e senha previamente
cadastrados, selecionando o plano desejado e confirmando a opção.

4.0 Plano por Período tem a opção de renovação automática, diretamente pelo perfil de

Representante Legal da empresa Licitante na plataforma.

5.Os valores são apresentados pelo Sistema natela de escolha dos planos, sendo que a BLL

COMPRAS poderá alterar ou reajustar os valores dos planos sem qualquer aviso prévio,
apresentando uma nova tabela de cobrança, através do Regulamento.

6. alteração do plano não isenta 0 licitante de quaisquer ônus devido a BLL COMPRAS,
referente ao plano anterior.

7.0 não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento de

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim comoinscrição em serviços de proteção
ao crédito (SPCISERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL COMPRAS,além da

e automática desativação do Licitante e todos os seus acessos.

8.0 Licitante autoriza a BLL COMPRASa expedir boleto de cobrança bancária referente às

taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento.

9. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante validação de documentação anexada ao
sistema, sendo o contrato social e procurações, quandofor o caso; em no máximo 24 (vinte e

quatro) horas, conforme regras estabelecidas no Capítulo V do Regulamento.

10. presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou

revogado a qualquer tempo pelo Licitante, mediante comunicação expressa,

11.A rescisão do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BLL

COMPRAS referentes ao seu período válido.

º TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 3 de Abril de 2024

WALDIR
ROTHBARTH:074. racaocon

01000188 Elifasuma,
WALDIR ROTHBARTH

Sgtalmerto cor WALOR
TASIOGTCOONO

Ou=Presencl OU =4a r76agcopo em OUsAC:
Muda O-1CEBra. CNEINALDIR

htpsiicompras.comvRopresentant ParticipantContractClausasByld? param 1=%6539kz*6SDUOWANDOChOWCSAtizgxOGmVVKZERVinka xo... 22



WALDIR ROTHBARTH
CNPJ: 07.453.901/0001-88

ENDEREÇO: ESTRADA PARA ITAGUAÇU KM 02,
ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TELEFONE (45) 9 91082445

ANEXO |

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024.

e A empresa WALDIR ROTHBARTH, inscrita no CNPJ nº
07.453.901/0001-88, sediada na Estrada para Itaguaçu KM 02, Zona
Rural, no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
CEP 85.485-000, Inscrição Estadual nº 90365869-04,através desta,
vem apresentara proposta relativa à licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 14/2024, objetivando fornecer os itens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem: parte do
referido edital:[Lote 01-Produtos derivados de Rochas EEItem [Qtda| Und Descrição Marca|Valor | Valor Total

Unit.
250|Tonelada|Pedra Brita nº 01|ADefinir|R$ 71,68 | R$ 17.920,00

| 150|Tonelada|Pedra Brita nº 02 A Definir | R$ 68,27 | R$ 10.240,50
q

2.e [ 3|250|Tonelada Pó de Pedra A Definir|R$ 66,83 R$ 16.707,50
4
5
6

[ 150 Tonelada|Pedra Graduada|A Definir|F 3: R$ 11.134,50
| 150|Tonelada|Pedrisco Limpo|A Definir | .25 | R$11.737,50

|
[150 | Tonelada | Rachão de Pedra|À Definir | R$63,63 R$9.544

o a a Total|R$77.284,50
Valorda licitação: R$ 77.284,50.
Valor Total da Proposta por Extenso: Setenta e Sete Mil e Duzentos
e Oitenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos.
Validade da Proposta: 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os
documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos: para
elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

01/02



WALDIR ROTHBARTH
CNPJ: 07.453.901/000'

ENDEREÇO: ESTRADA PARA ITAGUAÇU KM 02,
ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANA-PR

TELEFONE (45) 9 91082445

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do
Edital em epigrafe e das cláusulas da minuta da Ata de Registro de
Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos
os impostos e/ou descontos ou vantagens e despesas (inclusive
diárias, alimentação e hospedagem caso haja necessidade) para a
execução do objeto.

Três Barras do Paraná-Pr, 02 de Abril de 2024.

esencial, OU=
68, OU=AC
ipa. O=ICP-Brasi,

745390 1000188
o autor deste.

03 17. 54:36. 0300'

er Versão:
202530

WALDIR ROTHBARTH

CNPJ nº 07.453.901/0001-88

02/02



D4I042024, 10:08 Cadastro de restrições so direto de contratar com a Administração Pública

PAN1DA

onsulta de Impedidos de Licitar

NPJ:07453901000188

HENHUM ITEM ENCONTRADO!

“tps:ercap ico prgov riConsultarimpedidosWobimpressao asox ”



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídicaé extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 04/04/2024 10:09:12

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: WALDIR ROTHBARTH0 (CNPI: 07.453.901/0001-88.

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, elique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Resultado da consulta: Nada Consta

Paraacessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência |

Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro'de 2016



é" Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033213937-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.453.901/0001-88
Nome: WALDIR ROTHBARTH

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwntnwfazenda pr. govbr

Paginas dosEs vs iss isca ira seua



WALDIR ROTHBARTH
CNPJ: 07.453.901/0001-88

ENDEREÇO: ESTRADA PARA ITAGUAÇU KM 02,
ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANA-PR

TELEFONE (45) 9 91082445

ANEXO |

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024.

A empresa WALDIR ROTHBARTH, inscrita no CNPJ nº
07.453.901/0001-88, sediada na Estrada para Itaguaçu KM 02, Zona
Rural, no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
CEP 85.485-000, Inscrição Estadual nº 90365869-04,através desta,
vem apresentara proposta relativa à licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 14/2024, objetivando fornecer os itens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do
referido edital:

Lote 01 — Produtos derivados de Rochas
Item Qtda Und Descrição Marca Valor Valor Total

| Unit
1|250 | Tonelada | Pedra Brita nº 01|A Definir|R$71,68 | R$ 17.920,00
2|150 |Tonelada|Pedra Brita nº 02|A Definir|R$ 68,27 | RS 10.240,50

3 |250 Tonelada” PódePedra |A Definir|R$ 66,83] R$ 16.707,50[4 1Terei Pedra Graduada|A Definir|R$ 74,23| R$ 11.134,50.
Tonelada| Pedrisco Limpo|A Definir|R$ 78,255 [150

d E R$ 11.737,50
| 6|150|Tonelada|Rachão de Pedra|A Definir|R$ 63, R$.9.544,50

Total R$ 77.284,50
Valor da licitação: R$ 77.284,50.
Valor Total da Proposta por Extenso: Setenta e Sete Mil e Duzentos
e Oitenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos.
Validade da Proposta: 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os
documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para
elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

01/02



WALDIR

ROTHBARTH
CNPJ: 07.453.901/0001-88

ENDEREÇO: ESTRADA PARA ITAGUAÇU KM 02,
ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TELEFONE (45) 9 91082445

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do
Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta da Ata de Registro de
Preços em anexo;

b) Que nospreços apresentados já estão contemplados todos
os impostos e/ou descontos ou vantagens e despesas (inclusive
diárias, alimentação e hospedagem caso haja necessidade) para a
execução do objeto.

Três Barras do Paraná-Pr, 04 de Abril de 2024.

WALDIR ossisaasmas:
ROTHBARTHigiida Cartago
07453901 000: adoElosas88 ca Ven 6

WALDIR ROTHBARTH

CNPJnº 07.453.901/0001-88

02/02



Prefeitura CHunicipol de Três Barras do Paroná
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna

público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico Nº

14/2024, o resultado da classificação das propostas e julgamento da licitação em epígrafe

lugarno item do objeto, conforme se;

» WALDIR ROTHBARTH - CNPJ Nº 07.453.901/0001-88
LOTE 01 - PRODUTOS DERIVADOS DE ROCHAS

VALOR|VALORTOTAL||

mem|oro |
UNDADE

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS unrTÁRIO
| [oMEDIDA | |

250 |
Toneada [Poda [iso |

2|150|Toncdada|Pedra Brianroz - 66277 |" 102050 ||

| 250|Tonelada |Póde Pedra 665
|

1670750]
| 150|Tonelada [Pedra Graduada 7425 | ALISO|5 150 | Tonciada|Pedrisco Limpo [782577] Hs|[5|150|Toneiada [Riachão de Pedra E ESTOTAL) || 728850 |

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 77.284,50 (Setentaesete mil, duzentos e oitenta e

quatro reais e cinquenta centavos),

Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 08 de abril de 2024.

A sf
” EA) im

VANESSA MACAGNAN
ACI O)

VPregoeira

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail lcitacaoQiresbarras, pr gov.br



sos2024, 0807 Prefeitura Municipal de Trós Barras do Paraná 999
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº 142024

A Pregocira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e comunica aos interessados na execução da vb

do Edital do Pregão Eletrônico Nº 14/2024, o resultado da classificação das propostas e julgamento da licitação em cpigrafe.

Classificação

em

primeiro

lugar

no
item

do
objeto, conforme segu

WALDIR ROTHBARTH - CNPJ Nº 07.453.901/0001-88

fre Tor [INDADENEDIDA [DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MALORUNTÁRIO [aLoRTON

F Es [ron masa fia EE ]

F E frei [sa ar res E fas
frorar fracaGsss s==s2s15 755550 ecnae soe dizemos corona e quarro reis E nquenia Comaços)

Desclassificações

NÃO HOUVE

Inabilitaçães

NÃO HOUVE

“Três Barras do Paraná/PR, 08 de abril de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OEN

Pregoeira
NING

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:DESSBÁ

Matéria publicada no Diário Oficial dos Munic
verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificadornosite:6 www diariomunicipal com br/amp

ftps:wwrwciariomunicipal com briampimateria/DEFBBBA 1/03AFCWSASVTCWJBXM YSHLOGCIS NHPOSrZIkiaPIODOSIDEVDVRZNoS red”.



NN9NZ>
TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

Processo Adm: Nº 21/2024

Obi: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AGQUSIÇÃO DE MATERIAS ROO DE ROCHAS CEDRA BATA, PÓ OPOR, PEDRA GRADUHOA, EDRISCO E AGO pera
ACER A ECESSADES DE TODAS AS SECRETAS 04 ADUNSTRAÇÃO PÚBLICA MUNCL

moças enderas esetea 8 73845(et stedns ta e qr teCuesta centre: WALDAR BORA SsnE8) ovos
61.23.85, Gntd 7723499 trtée ni dutos ana e qu ree cutcerEconouros e racessos.



€ 000204

BLL COMPRAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

Processo Adm: Nº 21/2024

Obi: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO OE MATERIAS DANADOS DE ROCHAS PEDRA BA, Ó DE PRA, PEDRA GRADUHOA. PEDRSCOEsaca) pa
CND NECESSIDADES E TOSA AS SECRTANAS DA ADMIRAÇÃO PÚSUKA MNA
Empresas endorse E 728450steee: 1,2.3, 45, o de ota de 77284 30 tra eet tas e qro v6 € Couera cet MALD ROTA IES CISS com os

TRÊS BARAS DO PARANA PR tea fedrd 24



0009208

Ca.EmBLL COMPRAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026

Processo Adm: Nº 21/2024.

Obg: REGISTRO DE PAÇOS pe FUTUNA AGQUSIÇÃO OE ATENAS DERNADOS DE ROCHAS [PEDRA BRT, PÓ DE PEDRA, PEDRA CRADUNOA, PACOEsacaPasA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TOOAS AS SLCATARIAS DA ADNANSTRAÇÃO PÚBUCA Mia
pesa concert: 57720450 fttoi,2,3,4,5, 800

te ol dienos e tera e qt eegut cent VALDIR OTHBAAT 7453010040) como
A de R$71.24 30 etera eee ml centeeqto ee Enuent cemavo,

A aoiado man! do 3 MUNIIO DE TRES GARRAS DOa, ph sasõeslge de too coma)o4132,28,01serão role HONICRDGAR Orsa dos alho asesrtados es cado no tried aba vasoatá ac speteco
TAS BARRAS O PAVAN trad, dealde 2034
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Publicado por:

Marciele Isabel Munaro
Código Identificador: D67BAS7S

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: AAC2DES9

CÂMARA MUNICIPAL
TERMODE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 06/2024

TERMO DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
PROCESSO Nº 122024

UASG: 8808
Dispensa lação à fivor da empresa ICAP = Inttto de
Capitão e pesqui CNPJ 0727 P13001-OD, sediada a Ra
Dr João Col 1285, Sala 0, Bai América, na cidade de Joel
SC = CEP: B9ZOS-OI, da, empresa. Unicunos Capacitação é
Treinamentos Lada - CNPJ; 19,349.769/0001-89, sediada ra Rua
Brigadeiro Franco, 2.452 — 4º Andu/Ap 41, Baleo Água Verde,
Curitiba! PR - CEP: 80250-030 e da empresa Controle Interno na
Prática. Leda - CNPJ: 487250980001-70 sediada na Avenida
Visconde de Guarapuava, 1º 2305, apto $06, Andar 08, Cond
Americam Towers, Bloco Ediio Phldeiphia Ton, Cena —

CuriibuPR, CEP- 80010-100
Material: Contratação de empresa especializada em prestação deOss ssssaseo se Gesso pita pas Cir Mice Três Barras do Paraná.
Valor toa: RS 6960,0,0 à via.
OLOIO! Câmara Municipal
0103100012. 001.000 - Manutenção das Atividades Legislativas;
3390394BDD00— Serviço de seleção e rcinamento
Fundamento Legal: neser do aro Tá da Lo 1,1332021
CONSULTA AO PROCESSO

pane gov rapidoGE 7400012024

612024

Três Barrasdo Paraná, 09de abril de 2024

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente.

Publicado por:
Lenilee Vitoriano

Código Identificador: EO0FCSBD

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
LEIN' 26542024

Data 0042024
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo manicpe a fearOssosspo do compasso comics de chvastrA,

o
2024, e dá ouras provid

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SÂNCIONO A SEGUINTE LEI
Art TP: Fica 0 Chefe do Poder Executivo Municipal anorizado à
cfetiar despesas com a premiação do campeonato municipal de
Canastra, edição 2024, comoabaixo especificamos:
PREMIAÇÃO

= EE seo romrEsteE Loraer
Art, 2º. As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com
recursos do orçamento municipal vigente,na seguinte dotação:
08.01 278120142.04000 Manutenção do Desporto Amador
3.390,31 Premiações Culturais, artisticas, cientificas e outras.
Art, 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 09 de abril
de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMODE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº

142024

Processo Adi 172024

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÔ DE
PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SI
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
Empresas vencedoras valor total: R$ 77.284 S0(setenta e sete mil é
duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos):WALDIR
ROTHBARTH(07453901000188) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6 no

valor total de R$ 77.284,50 (setenta € sete mil e duzentos e oitenta e
quatroreais e cinquenta centavos)
À autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
oia(s)Lei nº 14,13321, Art 28, ine. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão

no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 9 de abril de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:S7C805EO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA!
DECRETO Nº 5785/2024

Data: 0970412024
SÚMULA: Declara situação de emergência « excepcionalidade nos
serviços de educação do município de Três Barras do Paraná, e dá
outras providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de Trés Barras
do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atibuições que lhe são
conferidas por ei.
Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação Of
Especial nº 762024 SEMED, datado de 08 de abril de 2024, pla
licença matemidade da professora Bruna Spire da Rosa.
Considerando que o Município está abaixo do limite de Alerta no
indice de gastocom pessoa.
DECRET,
Art1º.Fica Declara tação de emergência e excepionalidade nos
serviços de Educação do municipio de Três Barras do Paraná e
autorizaochamamento extras Procexso Seletivo Simplificado (SS)
1º 001/2025, edital nº001/2023, de 01 (um) professor, limitando-se a
contratação ao prazo final de validade do referido Processo seletivo
Simplificado (SS)A 2º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 09 de
abri de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Profeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:E2045460

ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 57862024

MU

Data 09/04/2024
Súmula, Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher, e dá outras providências.

Lcom bri «16
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Prefeitura Municipal de Erês Barras do Piraiá

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no

e CPF sob nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS,

residente é domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo comaclassificação por ela alcançada e na

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a

seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE

PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2024 e

seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que
será requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das

necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.
YW

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS Ehas
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa WALDIR ROTHBARTH - ME, com sede na Linha

Itaguaçu, s/n, Zona Rural, Três Barras do Paraná/PR, devidamente inscrita no CNPJ n

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235121
CNPJ 78.121.936/0001-68
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Sissi, 453.901/0001-68, representada por seu representante legal devidamente constituído no

Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. WALDIR ROTHBARTH,

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 285.532.509-97 e portador do RG Nº

1.704.896 SSP/PR, residente a Avenida São Paulo, nº 395, Centro, na cidade de Três
Barras do Paraná, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE 01 - PRODUTOS DERIVADOS DE ROCHAS ]

Rs VALOR|VALORTOTAL

e irem|QrDE|UNIDADE
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS uxiTÁRIO es |

(8)
1 [250 [Tonciada [PedraBritantor 71,68 1752000
2 [150 [Tonciada |Pedra BritantO2 6827 1024050 |3 [250 [Tonelada|Pó de Pedra 6683 16.07.50
4 [150 [Tonelada|Pedra Graduada 7423 1113450

[5 [150 [Tonelada|Pedrisco Limpo 7825|aisanso|[6 [150 [ronelada|Rachão de Pedra 63,6 9.544,50
TOTAL|77.284,50

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 77.284,50

(Setenta e sete mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos),

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termosdoArtigo 86,8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

e CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validadeda Atade Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro yinstrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, olcitanteS*mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001.-
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ESGo aviso He contratação direta, sob pená de decatr o direto, sem prejuízo das sarições

previstas na Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nascondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

e devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações juntoaos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas

seguintes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, 11

e alínea “d” da Lei nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFOQUARTO- O fornecedor quenão aceitar reduzir seu preçoaosvalores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO- Havendoa liberação do fornecedor, nos termosdo subitem anterior, <>
o gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,

para verificarse aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado.

AV. Brasil, 242 Fone:(45)3235. 85485-000 - Três Barras do Paraná
CNPJ 78.121.936/0001-6 il: pre antresbarras.prgov.br
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QASFESSMRAGRAPO SEXTO- Não havendo êxitonas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No casodo preço de mercadose tornar superior ao preço registrado

eo fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas naAta, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor

encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou

planilha de custos que demonstre queopreço registrado se tornou inviável frente às

e condições inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência defato superveniente que torne insubsistente o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora,
ficandoo fornecedor obrigadoa cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133/2021 e nas demais legislações aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração

Pública Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo

justificado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso lil ou IV da Lei nº

14.133/2021.

e CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado; aÃ

AV, Brasil, 242 Fone:
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NE, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

k)ALei nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nosincisos IL 111, IV, V, VI e VII do caput doArtigo 155 da Lei
nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta é indireta doente federativoque tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput do

Artigo 155da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisosIl, 11, IV, V, Ve VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos. e
AV. Brasil, 22 Fone:(45) 323: =Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/000
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A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei nº 14.133/2021.
£) Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioresao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

e Pública,

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programade integridade, conforme

normas é orientações dos órgãos de controle
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data desua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

e responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimaráolicitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. «>

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimentodaAta de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.
E WeJA

Barras do Paraná - PR
sbarras.pr.gov.br ELAV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323

CNPJ 78.121.936/0001+



ESTADO DO PARANÁ 194%

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da

vigência da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico nº 14/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - s serviços deverão ser de boa qualidade e, quando foro caso,

deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar
o respectivo pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO- O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de

quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitan!

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias

ou transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante

gmusas = beu
AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212. -000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 |
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ESTADO DO PARANÁ 100214los Prefeitura Municipal de Cris Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

EEa os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das

responsabilidades decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,

e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, emque
os juros de moraserão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFOSEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

e correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05,01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

e) 05,02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

6) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

1) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

£) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

à) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

e k) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

1) 09:01,12.361.0010.2,030.000.3.3.90.30.00

m) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

n) 09:02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

0) 10:01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

p) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

q) 10.03.18.541.0011.2.084.000.3.3.90.30.00

1) 12.01,13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00 Yy

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes
deste processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou “S>
emissão de empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos,

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 -«
CNPJ 78.121.936/0001-68
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AEEEAMcermos do Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo
seu substituto legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como GESTORES deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF

Nº 038,501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.861.709-70;

e) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/ME Nº 000.278.879-95;º d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPE/ME Nº 070.183.439-09;

f)Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe
Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

g) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPE/ME 471.434.280-00;

h) Sr. DANIEL HAWERROTIH, Secretário Municipal de Cultura, CPE/ME

047.447.909-92.

26.1.2. Ficamdesignados comofiscais deste contrato os seguintes servidores:

o a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Diretor do Departamento de Engenharia, CPF Nº

088.693.709-41, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsávelpela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução

do objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver

todoe qualquer casosingular, omisso ou duvidiá existo no edital e tudo o mais que se

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323: 060 Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78,121.936/0001-68 | a
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

CEEEtone com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução
contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,

ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

e CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se

definidas no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de

Preços, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro dePreços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais
de Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,

excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do

procedimento li
e PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezaevalidade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em

tatório quea precedeu.

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida é achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2024.

MUNICÍPI

ES
HARAS

ho
PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

LE ptsWALDIR ROTHBARTH - ME

WALDIR ROTHBARTH - Representante Legal sao

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212- CI
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 75/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS
(PEDRA ERITA,PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada:  WALDIR ROTHBARTH - ME — CNPJ Nº 07.453.901/0001-88

LOTE 01 - PRODUTOS DERIVADOS DE ROCHAS
UMADE VALOR—|VALORTOTAL

trem|qrog|UNIDADE
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS mnrráRio es

1 [250 [Tonelada [Pedra Britantor
E

7168 1792000
2 [150 [Tonciada [Pedra Britanto2 6827 10.240,50
3 [250 [Tonelada|Pó de Pedra 66,83 16.707,50
& [150 [tonelada [Pedra Graduada 7423 1113450
5 [150|Tonelada|Pedrisco Limpo 7825 1173750
6 150 [Tonelada | Rachãode Pedra 63,63 9.544,50

TToraL|7728450|Valor totalregistrado para o fornecedor: RS 77.284,50 (Setenta e sete mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e cinquenta centavos),

Formade Pagamento:Opagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo:O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada
conforme Art Bé da Lei 14.133/2021.

Data da assinatura: 10/04/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosite oficial do Município de Três Barras do
Paraná, ou seja, www tresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 14/2024.

= Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242- Fonci(4:
prgov.brCNPJ 78.121.936/000)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 752024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PO DE
PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRSTARI ts DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: WALDIR ROTHBARTH - ME CNPJ Nº07.453.901:0001-88

OCTOS DERIVADOS DE ROCHAS

Tor [Esinanr roioa [orscRicio Dos PRODUTOS

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 77.284,50 (Setenta e sete mil, duzentos é oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)
Forma de Pagamento: Opagamentoserá efetuado conforme especificado na Ata de Registra de Preços,

Prazo: O prazo de vigência é de |2 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prosrogado conforme Art.84 da Lei 14.133 2021

Data da assinatura: 10/04/2024

Obs; Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de “Três Barras do Paraná, ou seja,
wnresbarras prgov-br

Pregão Eletrônico SRP Nº 14/2024.

Publicado por:
Vanessa Macugnan

Código Identificador:3011/4131

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 11/04/2024. Edição 3000
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:ó www diariomunicipal com br/amp

mnHits ww diariomunicipal com briampimatoria/20B14131/03AFOWe nd wxyGQowi6C+S-pExiLETIGDBGUSWMICE3pjwZ. XczBENJZKeA



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e
MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA GRADUADA, PEDRISCO E

RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatór

Três Barras do Paraná/PR, 12 de abril de 2024.

vanEssÃAAbaANadia LatRe?)
Pregoeira

alba BocsiNh

CARLOS SNIEZKO |
Equipe de Apoio

Parei e rine:MIRIA KUHNEN MENCATTO
Equipe de Apoio


